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ARQUITECH PARTICIPAÇÕES S/A
Alteração do Contrato Social da Sociedade Empresária Limitada

ARQUITECH PARTICIPAÇÕES LTDA
CNPJ/MF n.º 52.403.750/0001-08 | NIRE n. º 35.262.325.232

Pelo presente instrumento particular de alteração contratual da sociedade empresária limitada, os abaixo assinados: GUSTAVO 
FERNANDES CICCONI GARCIA, brasileiro, solteiro, empresário, nascido em 06/07/1987, portador do RG n.º 43.954.983 (SSP/SP) emitido 
em 02/12/2020, inscrito no CPF/MF sob n.º 367.940.998-29, residente e domiciliado na Rua Ministro Ferreira Alves, n.º 774, Perdizes, São 
Paulo - SP, CEP 05009-060; RODRIGO OTAVIO CICCONI GARCIA, brasileiro, solteiro, empresário, nascido em 07/03/1982, portador do RG 
n.º 43.955.054 (SSP/SP) emitido em 17/08/2022, inscrito no CPF/MF sob n.º 304.131.408-81 residente e domiciliado na Rua Ministro 
Ferreira Alves, n.º 671, Perdizes, São Paulo - SP, CEP 05009-060. Sócios da sociedade empresária limitada que gira sob denominação 
social de ARQUITECH PARTICIPAÇÕES LTDA., com sua sede social na cidade de São Paulo, no Estado de São Paulo, na Avenida Paulista, 
n.º 1636, Conjunto 4, Pavimento 15, Bela Vista, CEP 01310-200, devidamente registrada na Junta Comercial do Estado de São Paulo, sob 
NIRE n.º 35.262.325.232 em sessão de 03/10/2023, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 52.403.750/0001-08, decidem alterar o contrato social 
conforme as seguintes condições: Da Transformação de Tipo Jurídico: Os sócios decidem o seguinte: I - Transformar o tipo jurídico da 
sociedade de “Sociedade Empresária Limitada” para “Sociedade Anônima de capital fechado”, segundo o disposto nos artigos 220 a 222 
da Lei 6.404/76 (Lei das S/A); II - Converter as quotas representativas do capital social da sociedade em ações; III - Alterar a denominação 
social da Companhia; IV - Eleição dos Administradores/Diretores; V - Instalação do Conselho Fiscal; e VI - Aprovar o Estatuto Social que 
regerá a Companhia, conforme abaixo: Item “I”: Foi aprovada a transformação do tipo societário da ARQUITECH PARTICIPAÇÕES LTDA, 
de Sociedade Empresária Limitada, para Sociedade Anônima de capital fechado, por se ajustar melhor aos negócios sociais, sem que essa 
transformação implique interrupção na existência da sociedade e nos negócios ora em curso, ou qualquer mudança quanto aos ativos e 
obrigações existentes e que compõe o seu patrimônio, de acordo com o disposto no artigo 1.113 do Código Civil Brasileiro e no artigo 220 
da Lei 6.404/76 (Lei das S/A). Item “II”: Em virtude da transformação aprovada, o capital social atual de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), 
dividido em 5.000 (cinco mil) quotas, com valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, passa a ser dividido em 5.000 (cinco mil) ações 
ordinárias nominativas, e cada uma com o valor nominal de R$ 1,00 (um real) a serem emitidas aos atuais sócios, em idêntica quantidade 
das quotas por eles possuídas nesse momento. Item “III”: Em virtude da transformação havida, a denominação social da sociedade passa 
a ser ARQUITECH PARTICIPAÇÕES S/A, uma sociedade anônima de capital fechado. Item “IV”: Foi também aprovada de comum acordo 
e sem quaisquer ressalvas, a nomeação do membro da Diretoria da Companhia, tendo sido eleito: GUSTAVO FERNANDES CICCONI 
GARCIA, brasileiro, solteiro, empresário, nascido em 06/07/1987, portador do RG n.º 43.954.983 (SSP/SP) emitido em 02/12/2020, 
inscrito no CPF/MF sob n.º 367.940.998-29, residente e domiciliado na Rua Ministro Ferreira Alves, n.º 774, Perdizes, São Paulo - SP, CEP 
05009-060, para o cargo de Diretor Presidente.; RODRIGO OTAVIO CICCONI GARCIA, brasileiro, solteiro, empresário, nascido em 
07/03/1982, portador do RG n.º 43.955.054 (SSP/SP) emitido em 17/08/2022, inscrito no CPF/MF sob n.º 304.131.408-81 residente e 
domiciliado na Rua Ministro Ferreira Alves, n.º 671, Perdizes, São Paulo - SP, CEP 05009-060, para o cargo de Diretor Vice - Presidente. Os 
diretores foram eleitos para um mandato de 2 (dois) anos, contados a partir da presente data, permitida a reeleição. Os Diretores ora eleitos 
tomam posse, desde já, nos seus respectivos cargos e se comprometem a assinar o termo de posse que se encontra redigido no “livro de 
atas” dentro do prazo previsto no art. 149, da Lei nº. 6.404/76, na forma do ANEXO II. Por fim, a Assembleia fixou o honorário/remuneração 
mensal dos membros da Diretoria, de acordo com a legislação em vigor. Os Diretores eleitos declaram, neste ato, sob as penas da lei, de 
que não estão impedidos de exercer a administração da sociedade por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se 
encontrarem sob os efeitos dela, condenados por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, contra a 
economia popular, a fé pública ou a propriedade, ou a pena criminal que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos. 
Item “V”: Tendo em vista a facultatividade do funcionamento do Conselho Fiscal, a Assembleia decidiu pela sua não instalação. Item “VI”: 
Por fim, os acionistas aprovam, por unanimidade, a redação do Estatuto Social que regerá a sociedade, o qual é transcrito como ANEXO I 
da presente ata. E por estarem assim justos e contratados, os sócios assinam o presente em 03 (três) vias, de igual teor e forma. São Paulo, 
10 de novembro de 2023. Gustavo Fernandes Cicconi Garcia - CPF/MF n.º 367.940.998-29. Diretor Presidente/Subscritor; Rodrigo 
Otavio Cicconi Garcia - CPF/MF n.º 304.131.408-81. Diretor Vice-Presidente/Subscritor; Dr. Flávio Rocchi Junior - OAB/SP n.º 249.767. 
Advogado. JUCESP nº 466.296/23-0 e JUCESP/NIRE nº 3530062886-1 em 14/12/2023. Maria Cristina Frei - Secretária Geral. 
Anexo I - Estatuto Social: ARQUITECH PARTICIPAÇÕES S/A. I - Denominação, Sede, Foro, Objeto Social e Duração: Art. 1º - 
ARQUITECH PARTICIPAÇÕES S/A, sendo uma sociedade anônima, que se regerá pelo presente Estatuto, pela Lei 6.404 de 15/12/1976 e 
pelas disposições legais e regulamentares aplicáveis. Art. 2º - A sociedade tem sede, foro e administração na cidade de São Paulo, no 
Estado de São Paulo, na Avenida Paulista, n.º 1636, conjunto 4, Pavimento 15, Bela Vista, CEP 01310-200, podendo abrir e fechar filiais 
ou escritórios em todos os pontos do território nacional, ou no exterior, a critério da Diretoria com anuência expressa da Assembleia Geral. 
Art. 3º - A sociedade tem por objeto social as seguintes atividades: a) Administração na compra e venda de bens móveis e imóveis próprios 
e de terceiros; b) Participação no quadro de quotista ou acionista de outras pessoas jurídicas; c) Administração e gestão de outras pessoas 
jurídicas. Art. 4º - A sociedade tem prazo de duração indeterminado. II - Capital Social: Art. 5º - O capital social fechado, subscrito em 
moeda corrente nacional é de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), representado por 5.000 (cinco mil) ações ordinárias nominativas, no valor 
nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma. Art. 6º - Cada ação ordinária dará direito a um voto nas deliberações da Assembleia Geral.  
III - Administração: Art. 7º - A administração da Sociedade será exercida pela Diretoria, na forma da lei e do presente Estatuto Social.  
Art. 8º - A Diretoria será composta por 1 (um), ou mais membros, eleitos e destituíveis a qualquer tempo, pela assembleia geral. Parágrafo 
Único. A Diretoria deverá ser composta por um (a) Diretor (a) Presidente, e se eleito o outro membro opcional, como Diretor (a) Vice-
Presidente, com mandato de 02 (dois) anos, permitida a reeleição. Art. 9º - Nos casos de ausência ou impedimentos temporários, o (a) 
(os/as) Diretor (a) (es/as), substituir-se-ão mutuamente. § 1º. Os (As) Diretores (as) permanecerão nos respectivos cargos e no pleno 
exercício de suas funções, até que seus sucessores sejam empossados, exceto em casos de renúncia ou destituição. § 2º. Os (As) 
Diretores (as) serão investidos nos seus cargos mediante o termo lavrado e assinado no Livro de Atas de Assembleia Geral, dentro do 
prazo de 30 (trinta) dias contados de sua eleição. § 3º. Apenas pessoas naturais poderão ser eleitas para membros dos órgãos de 
administração. § 4º. A posse de administrador residente ou domiciliado no exterior fica condicionada à constituição de representante 
residente no País. Art. 10º - Nas hipóteses de ausência ou impedimento definitivo de qualquer Diretor (a), ou mesmo ocorrendo renúncia 
de tal cargo, será eleito novo (a) Diretor (a) por Assembleia Geral, dentro do prazo de 15 (quinze) dias, a contar do evento que originou a 
sua ausência ou impedimento, cuja gestão terminará no prazo de gestão do anterior substituído. Art. 11 - Compete ao (a) Diretor (a) 
Presidente, isoladamente, administrar todos os negócios sociais, representando a sociedade ativa e passivamente, com os mais amplos, 
gerais e ilimitados poderes, em juízo ou fora dele, inclusive perante as repartições públicas federais, estaduais e municipais e outras 
entidades de direito público, praticar, enfim, todos e quaisquer atos que julgar necessário para o bom andamento dos negócios sociais, 
inclusive a compra de bens móveis ou imóveis, ficando, porém, impedido (a) de vender ou alienar quaisquer bens que estejam incluídos 
na inteligência dos parágrafos seguintes, ou outro comando expresso no presente Estatuto Social. § 1º. Fica determinado por este 
instrumento social, que deverá haver a aprovação de no mínimo 80% (oitenta por cento) dos acionistas com direito a voto, em Assembleia 
Geral designada para esse ato específico, para que ocorra a venda ou alienação de quaisquer bens do ativo imobilizado desta sociedade, 
bem como de quaisquer bem imóvel pertencente a essa Companhia, sendo considerado absolutamente nulo e ineficaz o ato da venda sem 
a prévia autorização formal da Assembleia Geral Extraordinária realizada para esse ato de venda específico. § 2º. Fica vedado ao Diretor 
Presidente, ou a qualquer Diretor que o represente em sua ausência, autorizar a alienação de bens do ativo não circulante, a constituição 
de ônus reais e a prestação de garantias a obrigações de terceiros, sem a prévia autorização formal da Assembleia Geral. Art. 12 - Compete 
ao (a) Diretor (a) Vice-Presidente substituir o (a) Diretor (a) Presidente e vice-versa nas suas ausências e impedimentos, que deverão ser 
registradas no Livro de Atas das Reuniões de Diretoria. É vedado ao (a) Vice-Presidente, quando do exercício da Presidência, onerar a 
sociedade, vender, hipotecar, ou dar bens móveis ou imóveis em garantia sem a prévia aprovação da Assembleia Geral. Art. 13 - As 
procurações deverão ser assinadas pelo (a) Diretor (a) Presidente, especificando-se claramente os poderes e deverão estabelecer os 
prazos conferidos aos mandatários, exceto as procurações especificas para o foro em geral relacionadas a questões judiciais (ad judicia) 
que não necessitarão de prazo de validade. Art. 14 - A remuneração dos membros da Diretoria será fixada pela Assembleia Geral.  
IV - Conselho de Administração: Art. 15 - O Conselho de Administração poderá, ou não, ser eleito, conforme decisão da Assembleia Geral, 
que poderá ter a característica de funcionamento não permanente, permitida a reeleição. § 1º. Os membros do Conselho de Administração 
serão empossados pela assembleia geral que os eleger, mediante termo lavrado e assinado no “Livro de Atas do Conselho de 
Administração”. § 2º. O Conselho de Administração terá a remuneração que for estabelecida pela Assembleia Geral que o constituir e 
eleger. Art. 16 - A administração da Sociedade será exercida pelo Conselho de Administração e, ou, pela Diretoria, na forma da lei e do 
presente Estatuto Social. Art. 17 - O Conselho de Administração será composto por, no mínimo, 03 (três) e, no máximo, 05 (cinco), 
acionistas ou não, da Sociedade. § 1º. O Presidente e Vice-Presidente do Conselho de Administração serão eleitos pela maioria absoluta 
de votos, em sessão com a presença de todos os membros do Conselho de Administração. § 2º. Em caso de ausência justificada ou 
impedimento temporário de um dos membros do Conselho de Administração, este poderá delegar os seus poderes a um procurador que 
deverá ser, necessariamente, membro do Conselho de Administração. § 3º. Os membros do Conselho de Administração poderão ser 
destituídos e substituídos a qualquer tempo por decisão da Assembleia Geral. O vice-presidente assumirá a Presidência do Conselho de 
Administração em caso de vacância deste. Na hipótese de vacância de ambos os cargos (presidente e vice-presidente), o Conselho de 
Administração promoverá nova eleição para preenchimento dos mesmos, nos termos do caput. Art. 18 - Compete ao Conselho de 
Administração: I - Fixar a orientação geral dos negócios da Sociedade; II- Eleger e destituir os diretores da Sociedade e fixar-lhes as 
atribuições, observado o que a respeito dispuser este Estatuto; III - Fiscalizar a gestão dos diretores, examinar, a qualquer tempo, a 
estrutura de controles internos e as medidas adotadas pela diretoria para mitigar riscos; os livros e papéis da Sociedade; solicitar 
informações sobre contratos celebrados ou em via de celebração, e quaisquer outros atos; IV - Convocar a Assembleia Geral nos casos 
previstos em lei ou quando julgar conveniente; V - Manifestar-se sobre o relatório da administração e as contas da Diretoria; VI - Deliberar 
sobre os investimentos em projetos de expansão e melhorias, em um valor global superior àquele fixado periodicamente pelo próprio 
Conselho de Administração; VII - Escolher e destituir os auditores independentes, se houver; VIII - Deliberar sobre a criação de comitês da 
Sociedade, suas regras de funcionamento e atribuições. V - Conselho Fiscal: Art. 19 - O Conselho Fiscal poderá ou não ser eleito, 
conforme decisão da Assembleia Geral e será composto de, no mínimo, 3 (três) e, no máximo, 5 (cinco) membros, e suplentes em igual 
número, acionistas ou não. Art. 20 - O Conselho Fiscal, será eleito e instalado pela Assembleia Geral em que for solicitado o seu 
funcionamento, poderá ter a característica de funcionamento não permanente, sendo permitida a reeleição de seus membros.  
§ 1º. Quando o funcionamento não for permanente, será instalado pela assembleia-geral a pedido dos acionistas e cada período de seu 
funcionamento terminará na primeira assembleia-geral ordinária após a sua instalação. § 2º. O Conselho Fiscal se reunirá, nos termos da 
lei, sempre que necessário e analisará as demonstrações financeiras ao menos trimestralmente. § 3º. Independentemente de quaisquer 
formalidades, será considerada regularmente convocada a reunião à qual comparecer a totalidade dos membros do Conselho Fiscal.  
§ 4º. O Conselho Fiscal se manifesta por maioria absoluta de votos, presente a maioria dos seus membros. § 5º. - Todas as deliberações 
do Conselho Fiscal constarão de atas lavradas no respectivo livro de Atas e Pareceres do Conselho Fiscal e assinadas pelos Conselheiros 
presentes. Art. 21 - Compete ao Conselho Fiscal, dentre outras atribuições e poderes que lhe são conferidos por lei: I - Fiscalizar, por 
qualquer de seus membros, os atos dos administradores e verificar o cumprimento dos seus deveres legais e estatutários; II - Opinar sobre 
o relatório anual da administração, fazendo constar do seu parecer as informações complementares que julgar necessárias ou úteis à 
deliberação da assembleia geral; III - Opinar sobre as propostas dos órgãos da administração, a serem submetidas à assembleia geral, 
relativas à modificação do capital social, emissão de debêntures ou bônus de subscrição, planos de investimento ou orçamentos de 
capital, distribuição de dividendos, transformação, incorporação, fusão ou cisão; IV - Denunciar, por qualquer de seus membros, aos 
órgãos de administração e, se estes não tomarem as providências necessárias para a proteção dos interesses da companhia, à 
assembleia-geral, os erros, fraudes ou crimes que descobrirem, e sugerir providências úteis à companhia; V - Convocar a assembleia geral 
ordinária, se os órgãos de administração retardarem por mais de 1 (um) mês essa convocação, e a extraordinária, sempre que ocorrerem 
motivos graves ou urgentes, incluindo na agenda das assembleias as matérias que considerarem necessárias; VI - Analisar, ao menos 
trimestralmente, o balancete e demais demonstrações financeiras elaboradas periodicamente pela companhia; VII - Examinar as 
demonstrações financeiras de exercício social e sobre elas opinar; VIII - Exercer essas atribuições, durante a liquidação. Art. 22 -  
A remuneração dos membros do conselho fiscal, além do reembolso, obrigatório, das despesas de locomoção e estada necessárias ao 
desempenho da função, será fixada pela Assembleia Geral que os eleger, e não poderá ser inferior, para cada membro em exercício, a dez 
por cento da que, em média, for atribuída a cada diretor, não computados benefícios, verbas de representação e participação nos lucros. 
VI - Elegibilidade dos Membros do Conselho de Administração, Diretoria e Conselho Fiscal: Art. 23 - Compete à assembleia geral de 
acionistas, quando a lei estabelecer certos requisitos para a investidura do cargo, exigir a exibição dos comprovantes respectivos, dos 
quais se arquivará cópia autêntica na sede da companhia, bem como os comprovantes das demais condições de elegibilidade (inexistência 
de impedimentos). VII - Assembleia Geral: Art. 24 - A Assembleia Geral, convocada e instalada de acordo com a lei e o Estatuto Social, 
possui poderes para deliberar sobre todos os negócios relativos ao objeto social, bem como para tomar as resoluções que julgar 
convenientes à defesa e ao desenvolvimento da Companhia. Art. 25 - A Assembleia Geral será presidida pelo (a) diretor (a) presidente da 
Companhia, ou pelo substituto que este vier a designar, ou, por um acionista escolhido pelos (as) presentes. § 1º. O (A) Presidente da 
Assembleia Geral escolherá, dentre os presentes, o Secretário (a) da mesa. § 2º. A Assembleia Geral será realizada na sede social da 
Companhia, podendo ser realizada fora da sede social por motivo de força maior ou por outro motivo previsto em lei. § 3º. Além da forma 
presencial a Companhia poderá realizar Assembleia Geral, de modo digital utilizando-se de plataformas (sistemas) seguras, que 
colaborem com a confidencialidade das informações geradas na referida Assembleia. Art. 26 - A Assembleia Geral dos acionistas reunir-
se-á ordinariamente nos 04 (quatro) primeiros meses, após o término do exercício social, para deliberar sobre as matérias previstas em 
lei. Art. 27 - A Assembleia Geral reunir-se-á, extraordinariamente, sempre que os interesses societários, este Estatuto Social ou a 
legislação aplicável exigirem decisões dos acionistas. Art. 28 - Somente poderão comparecer às Assembleias Gerais os proprietários de 
ações cujos nomes estejam inscritos no Livro de Registro de Ações Nominativas, até 48 (quarenta e oito) horas antes da data designada 
para a realização da correspondente Assembleia. Parágrafo Único. O acionista pode ser representado em Assembleia Geral por 
procurador constituído, que seja acionista, administrador da Sociedade ou advogado, desde que a procuração seja específica, bem como 
esteja vigente. Art. 29 - A assembleia geral extraordinária, que tiver por objeto a reforma do estatuto somente se instalará, em primeira 
convocação, com a presença de acionistas que representem, no mínimo, 2/3 (dois terços) do total de votos conferidos pelas ações com 
direito a voto, mas poderá instalar-se, em segunda convocação, com qualquer número. Art. 30 - Havendo a presença da totalidade do 
capital subscrito na Assembleia Geral será dispensada a exigência da publicação dos Editais de Convocação, conforme dispõe o art. 124, 
parágrafo 4º da Lei nº 6.404, de 15/12/1976. VIII - Exercício Social: Art. 31 - O exercício social coincidirá com o ano civil, devendo ser 
levantado o balanço geral e demais demonstrações financeiras em 31 de março de cada ano. Parágrafo Único. O (A) Diretor (a) poderá 
determinar o levantamento de demonstrações financeiras intermediárias sempre que julgar conveniente. Os resultados apurados nesses 
balanços poderão ser destinados para distribuições ou antecipações de dividendos intermediários ou para outras aplicações a critério da 
Assembleia Geral. Art. 32 - Do lucro líquido apurado em cada balanço serão destinados: a) 5% (cinco por cento) serão aplicados, antes 
de qualquer outra destinação, na constituição de reserva legal, que não excederá a 20% (vinte por cento) do capital social. b) 25% (vinte 
e cinco por cento) depois de deduzida a reserva legal, será destinada para uma reserva estatutária em nível de reserva para expansão ou 
contingências. c) O saldo, se houver, terá a destinação que a Assembleia estabelecer. IX - Liquidação: Art. 33 - A sociedade entrará em 
liquidação nos casos previstos em lei, observadas as normas legais pertinentes, cabendo a Assembleia Geral estabelecer o modo de sua 
liquidação. X - Disposições Gerais: Art. 34 - Os casos omissos no presente Estatuto serão regidos pela legislação em vigor pertinente a 
matéria específica. São Paulo, 10/11/2023. Gustavo Fernandes Cicconi Garcia - CPF/MF n.º 367.940.998-29. Diretor Presidente/
Subscritor; Rodrigo Otavio Cicconi Garcia - CPF/MF n.º 304.131.408-81. Diretor Vice-Presidente/Subscritor; Dr. Flávio Rocchi Junior 
- OAB/SP n.º 249.767. Advogado.

Bari Securitizadora S.A.
CNPJ/ME 10.608.405/0001-60 - NIRE 41.300.313.067

Edital de Convocação - Assembleia Geral Extraordinária dos Titulares de Certificados 
de Recebíveis Imobiliários da 62ª e 63ª (Sexagésima Segunda e Sexagésima 

Terceira) Séries da 1ª (Primeira) Emissão da Bari Securitizadora S.A.
Ficam convocados os titulares dos Certificados de Recebíveis Imobiliários da 62ª e 63ª (Sexagésima
Segunda e Sexagésima Terceira) Séries da 1ª (Primeira) Emissão da Bari Securitizadora S.A. (“CRI”,
“Emissão” e “Emissora”, respectivamente), nos termos da cláusula 12.11 do Termo de Securitização de
Créditos Imobiliários das Séries 62ª e 63ª da 1ª Emissão da Bari Securitizadora S.A. celebrado em 24 de
agosto de 2017 (“Termo de Securitização”), e Oliveira Trust Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários
S.A., sociedade com sede na Cidade e Estado do Rio de Janeiro, na Avenida das Américas, nº 3.434, bloco
7, sala 201 inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Economia (“CNPJ”) sob o nº
36.113.876/0001-91 na qualidade de agente fiduciário (“Agente Fiduciário”), a participarem da Assembleia
Geral Extraordinária dos Titulares de CRI, em primeira convocação, a ser realizada no dia 18 de
janeiro de 2024, às 15:00 horas e em segunda convocação no dia 26 de janeiro de 2024 às 15 horas
(“Assembleia”), de modo exclusivamente digital, por videoconferência online na plataforma “Google Meet”,
administrada pela Emissora, sem possibilidade de participação de forma presencial, nos termos da
Resolução CVM nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), sendo o acesso disponibilizado,
pela Emissora, individualmente aos titulares dos CRI devidamente habilitados nos termos deste Edital, a
Emissora convoca os titulares de CRI para deliberar sobre a: (i) aprovação ou não das demonstrações
financeiras do Patrimônio Separado referente ao exercício social de setembro de 2023, acompanhada do
relatório dos auditores independentes, cujo inteiro teor está disponibilizado no website da Emissora, acessar
www.barisec.com.br, buscar o ícone “Demonstrações Financeiras CRIs”, “Demonstrações do Patrimônio
Separado”, pesquisar pela “Série”; (ii) Aprovação ou não da alteração da cláusula de publicação do Termo
de Securitização para que todas as publicações ocorram exclusivamente de maneira digital na página que
contém as informações do patrimônio separado no website da Emissora; e (iii) Autorizar a Emissora, em
conjunto com o Agente Fiduciário, a realizar todos os atos e celebrar todos e quaisquer documentos
necessários para a implementação das deliberações desta Assembleia, incluindo, mas não se limitando,
à celebração de aditamentos aos Documentos da Operação, conforme previsto no Termo de
Securitização. Os titulares dos CRI que desejarem participar da Assembleia deverão encaminhar,
em até 48 (quarenta e oito) horas de antecedência da realização da Assembleia, os documentos de
representação (contrato/estatuto social, ata de eleição, procuração, e documento de identificação RG
e CPF dos signatários) para o seguinte endereço eletrônico: af.assembleias@oliveiratrust.com.br
com cópia para pos-emissao@barisecuritizadora.com.br. O link de acesso à plataforma eletrônica será
disponibilizado pela Emissora apenas aos titulares dos CRI que manifestarem interesse em participar
da Assembleia, através dos endereços eletrônicos e no prazo de 48 (quarenta e oito) horas de
antecedência acima informados.

 São Paulo, 03 de janeiro de 2024 
Bari Securitizadora S.A.

Bari Securitizadora S.A.
CNPJ/ME 10.608.405/0001-60 - NIRE 41.300.313.067

Edital de Convocação - Assembleia Geral dos Titulares de Certificados de 
Recebíveis Imobiliários da 60ª e 61ª (Sexagésima e Sexagésima Primeira) 

Séries da 1ª (Primeira) Emissão da Bari Securitizadora S.A.
Ficam convocados os titulares dos Certificados de Recebíveis Imobiliários da 60ª e 61ª (Sexagésima e
Sexagésima Primeira) Séries da 1ª (Primeira) emissão da Bari Securitizadora S.A. (“CRI”, “Emissão” e
“Emissora”, respectivamente), nos termos da cláusula 12.11 do Termo de Securitização de Créditos
Imobiliários das Séries 60ª e 61ª da 1ª Emissão da Bari Securitizadora S.A. celebrado em 19 de maio de
2016 (“Termo de Securitização”), e Pentágono S.A. Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários, sociedade
com sede na Cidade e Estado do Rio de Janeiro, na Avenida das Américas, nº 4.200, bloco 8, inscrita no
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Economia (“CNPJ”) sob o nº 17.343.682/0001-38 na
qualidade de agente fiduciário (“Agente Fiduciário”), a participarem da Assembleia Geral dos Titulares de
CRI, em primeira convocação, a ser realizada no dia 23 de janeiro de 2024, às 15:00 horas e em
segunda convocação no dia 31 de janeiro de 2024 às 12:00 horas (“Assembleia”), de modo
exclusivamente digital, por videoconferência online na plataforma “Google Meet”, administrada pela
Emissora, sem possibilidade de participação de forma presencial e de voto via Instrução de Voto, nos termos
da Resolução CVM nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), sendo o acesso
disponibilizado, pela Emissora, individualmente aos titulares dos CRI devidamente habilitados nos termos
deste Edital, a Emissora convoca os titulares de CRI para deliberar sobre a: (i) Aprovação das demonstrações
financeiras do Patrimônio Separado referente ao exercício social de setembro de 2023, acompanhada do
relatório dos auditores independentes, cujo inteiro teor está disponibilizado no website da Emissora, acessar
www.barisec.com.br, buscar o ícone “Demonstrações Financeiras CRIs”, “Demonstrações do Patrimônio
Separado”, pesquisar pela “Série”; (ii) Aprovação da alteração da cláusula de publicação do Termo de
Securitização para que todas as publicações ocorram exclusivamente de maneira digital na página que
contém as informações do patrimônio separado no website da Emissora; e (iii) Autorizar a Emissora, em
conjunto com o Agente Fiduciário, a realizar todos os atos e celebrar todos e quaisquer documentos
necessários para a implementação das deliberações desta Assembleia, incluindo, mas não se limitando, à
celebração de aditamentos aos Documentos da Operação, conforme previsto no Termo de Securitização.
Conforme Art. 25, parágrafo 2º da Resolução CVM 60, as demonstrações financeiras cujo relatório de
auditoria não contiver opinião modificada, podem ser consideradas automaticamente aprovadas caso a
assembleia, em primeira e segunda convocação, não seja instalada em virtude do não comparecimento de
titulares dos CRI. Os titulares dos CRI que desejarem participar da Assembleia deverão encaminhar,
preferencialmente, em até 48 (quarenta e oito) horas de antecedência da realização da Assembleia, os
documentos de representação (contrato/estatuto social, ata de eleição, procuração, e documento de
identificação RG e CPF dos signatários) para o seguinte endereço eletrônico: assembleias@
pentagonotrustee.com.br com cópia para pos-emissao@barisecuritizadora.com.br. O link de acesso à
plataforma eletrônica será disponibilizado pela Emissora apenas aos titulares dos CRI que manifestarem
interesse em participar da Assembleia, através dos endereços eletrônicos e no prazo preferencial de
48 (quarenta e oito) horas de antecedência acima informados.

São Paulo, 03 de janeiro de 2024 
Bari Securitizadora S.A.

Bari Securitizadora S.A.
CNPJ/ME 10.608.405/0001-60 - NIRE 41.300.313.067

Edital de Convocação - Assembleia Geral Extraordinária dos Titulares de  
Certificados de Recebíveis Imobiliários da 64ª (Sexagésima Quarta) 

Série da 1ª (Primeira) Emissão da Bari Securitizadora S.A.
Ficam convocados os titulares dos Certificados de Recebíveis Imobiliários da 64ª (Sexagésima Quarta)
Série da 1ª (Primeira) Emissão da Bari Securitizadora S.A. (“CRI”, “Emissão” e “Emissora”, respectivamente),
nos termos da cláusula 13.33 do Termo de Securitização de Créditos Imobiliários da 64ª Série da
1ª Emissão de Certificados de Recebíveis Imobiliários da Bari Securitizadora S.A. celebrado em 22 de
novembro de 2017 (“Termo de Securitização”), e Vórtx Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda.,
sociedade com sede na Cidade e Estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, n° 2.277,
conjunto 202, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Economia (“CNPJ”) sob o
nº 22.610.500/0001-88 na qualidade de agente fiduciário (“Agente Fiduciário”), a participarem da
Assembleia Geral Extraordinária dos Titulares de CRI, em primeira convocação, a ser realizada no dia
29 de janeiro de 2024, às 11 horas e em segunda convocação no dia 06 de fevereiro às 11 horas
(“Assembleia”), de modo exclusivamente digital, por videoconferência online na plataforma “Google Meet”,
administrada pela Emissora, sem possibilidade de participação de forma presencial, nos termos da
Resolução CVM n° 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), sendo o acesso disponibilizado,
pela Emissora, individualmente aos titulares dos CRI devidamente habilitados nos termos deste Edital, a
Emissora convoca os titulares de CRI para deliberar sobre a: (i) Aprovação ou não das demonstrações
financeiras do Patrimônio Separado referente ao exercício social de setembro de 2023, acompanhada do
relatório dos auditores independentes, cujo inteiro teor está disponibilizado no website da Emissora, acessar
www.barisec.com.br, buscar o ícone “Demonstrações Financeiras CRIs”, “Demonstrações do Patrimônio
Separado”, pesquisar pela “Série”; (ii) Aprovação ou não da alteração da cláusula de publicidade do Termo
de Securitização para que todas as publicações ocorram exclusivamente de maneira digital na página que
contém as informações do patrimônio separado no website da Emissora; e (iii) Autorizar a Emissora, em
conjunto com o Agente Fiduciário, a realizar todos os atos e celebrar todos e quaisquer documentos
necessários para a implementação das deliberações desta Assembleia, incluindo, mas não se limitando, à
celebração de aditamentos aos Documentos da Operação, conforme previsto no Termo de Securitização.
Os titulares dos CRI que desejarem participar da Assembleia deverão encaminhar, em até 48 (quarenta e
oito) horas de antecedência da realização da Assembleia, os respectivos documentos: (a) quando pessoa
física: documento de identidade com foto; (b) quando pessoa jurídica: cópia dos atos societários e
documentos que comprovem a representação do titular; (c) quando representado por procurador:
procuração com poderes específicos. Para o caso de envio de procuração acompanhada de manifestação
de voto, será de responsabilidade exclusiva do outorgado a manifestação de voto de acordo com as
instruções do outorgante. Não havendo margem para a Emissora ou o Agente Fiduciário interpretar o
sentido do voto em caso de divergência entre a redação da ordem do dia do edital e da manifestação de
voto; e (d) manifestação de voto, conforme abaixo para o seguinte endereço eletrônico: pos-emissao@
barisecuritizadora.com.br com cópia para agentefiduciario@vortx.com.br e lcb@vortx.com.br. O
Titular dos CRI poderá optar por exercer seu direito de voto, sem a necessidade de ingressar na
videoconferência, enviando a correspondente manifestação de voto a distância à Emissora, com cópia ao
Agente Fiduciário. A Emissora disponibilizará o modelo da manifestação de voto para os Investidores que
solicitarem por meio dos e-mails: pos-emissao@barisecuritizadora.com.br, agentefiduciario@vortx.com.br e
lcb@vortx.com.br. A manifestação de voto deverá estar devidamente preenchida e assinada pelo titular dos
CRI ou por seu representante legal, acompanhada de cópia digital dos documentos de identificação e de
representação, se for o caso, bem como de declaração a respeito da existência ou não de conflito de
interesse entre o Titular dos CRI com as matérias das Ordens do Dia, demais partes da operação e entre
partes relacionadas, conforme definição prevista na legislação pertinente, em especial a Resolução CVM
94/2022 - Pronunciamento Técnico CPC 05. A ausência da declaração inviabilizará o respectivo cômputo do
voto. O link de acesso à plataforma eletrônica será disponibilizado pela Emissora apenas aos titulares dos
CRI que manifestarem interesse em participar da Assembleia, através dos endereços eletrônicos e
no prazo de 48 (quarenta e oito) horas de antecedência acima informados.

São Paulo, 3 de janeiro de 2024
Bari Securitizadora S.A.

Bari Securitizadora S.A.
CNPJ/ME 10.608.405/0001-60 - NIRE 41.300.313.067

Edital de Convocação - Assembleia Geral Extraordinária dos Titulares 
de Certificados de Recebíveis Imobiliários da 70ª (Septuagésima) 

Série da 1ª (Primeira) Emissão da Bari Securitizadora S.A.
Ficam convocados os titulares dos Certificados de Recebíveis Imobiliários da 70ª (Septuagésima) Série
da 1ª (Primeira) emissão da Bari Securitizadora S.A. (“CRI”, “Emissão” e “Emissora”, respectivamente),
nos termos da cláusula 13.2.1 do Termo de Securitização de Créditos Imobiliários de Certificados de
Recebíveis Imobiliários da 70ª Série da 1ª Emissão da Bari Securitizadora S.A. celebrado em 14 de
agosto de 2019 (“Termo de Securitização”), e Vórtx Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda.,
sociedade com sede na Cidade e Estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 2.277,
conjunto 202, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Economia (“CNPJ”)
sob o nº 22.610.500/0001-88 na qualidade de agente fiduciário (“Agente Fiduciário”), a participarem da
Assembleia Geral Extraordinária dos Titulares de CRI, em primeira convocação, a ser realizada no
dia 18 de janeiro de 2024, às 16 horas e em segunda convocação no dia 26 de janeiro de 2024
às 16 horas (“Assembleia”), de modo exclusivamente digital, por videoconferência online na plataforma
“Google Meet”, administrada pela Emissora, sem possibilidade de participação de forma presencial, nos
termos da Resolução CVM nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), sendo o acesso
disponibilizado, pela Emissora, individualmente aos titulares dos CRI devidamente habilitados nos termos
deste Edital, a Emissora convoca os titulares de CRI para deliberar sobre a: (i) aprovação ou não das
demonstrações financeiras do Patrimônio Separado referente ao exercício social de setembro de
2023, acompanhada do relatório dos auditores independentes, cujo inteiro teor está disponibilizado no
website da Emissora, acessar www.barisec.com.br, buscar o ícone “Demonstrações Financeiras CRIs”,
“Demonstrações do Patrimônio Separado”, pesquisar pela “Série”; (ii) Aprovação ou não da alteração da
cláusula de publicidade do Termo de Securitização para que todas as publicações ocorram exclusivamente
de maneira digital na página que contém as informações do patrimônio separado no website da Emissora;
e (iii) Autorizar a Emissora, em conjunto com o Agente Fiduciário, a realizar todos os atos e celebrar
todos e quaisquer documentos necessários para a implementação das deliberações desta Assembleia,
incluindo, mas não se limitando, à celebração de aditamentos aos Documentos da Operação, conforme
previsto no Termo de Securitização. Os titulares dos CRI que desejarem participar da Assembleia
deverão encaminhar, em até 48 (quarenta e oito) horas de antecedência da realização da Assembleia, os
respectivos documentos: (a) quando pessoa física: documento de identidade com foto; (b) quando pessoa
jurídica: cópia dos atos societários e documentos que comprovem a representação do titular; (c) quando
representado por procurador: procuração com poderes específicos. Para o caso de envio de procuração
acompanhada de manifestação de voto, será de responsabilidade exclusiva do outorgado a manifestação
de voto de acordo com as instruções do outorgante. Não havendo margem para a Emissora ou o Agente
Fiduciário interpretar o sentido do voto em caso de divergência entre a redação da ordem do dia do
edital e da manifestação de voto; e (d) manifestação de voto, conforme abaixo para o seguinte endereço
eletrônico: pos-emissao@barisecuritizadora.com.br com cópia para agentefiduciario@vortx.com.br e
lcb@vortx.com.br. O Titular dos CRI poderá optar por exercer seu direito de voto, sem a necessidade
de ingressar na videoconferência, enviando a correspondente manifestação de voto a distância à
Emissora, com cópia ao Agente Fiduciário. A Emissora disponibilizará o modelo da manifestação de
voto para os Investidores que solicitarem por meio dos e-mails: pos-emissao@barisecuritizadora.com.br,
agentefiduciario@vortx.com.br e lcb@vortx.com.br. A manifestação de voto deverá estar devidamente
preenchida e assinada pelo titular dos CRI ou por seu representante legal, acompanhada de cópia digital
dos documentos de identificação e de representação, se for o caso, bem como de declaração a respeito
da existência ou não de conflito de interesse entre o Titular dos CRI com as matérias das Ordens do
Dia, demais partes da operação e entre partes relacionadas, conforme definição prevista na legislação
pertinente, em especial a Resolução CVM 94/2022 - Pronunciamento Técnico CPC 05. A ausência
da declaração inviabilizará o respectivo cômputo do voto. O link de acesso à plataforma eletrônica será
disponibilizado pela Emissora apenas aos titulares dos CRI que manifestarem interesse em participar
da Assembleia, através dos endereços eletrônicos e no prazo de 48 (quarenta e oito) horas de
antecedência acima informados.

São Paulo, 03 de janeiro de 2024
Bari Securitizadora S.A.

COMPANHIA DE PARTICIPAÇÕES EM CONCESSÕES
CNPJ/MF nº 09.367.702/0001-82 - NIRE nº 35300352858 - COMPANHIA FECHADA

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
REALIZADA EM 19 DE OUTUBRO DE 2023 - ÀS 10:00 HORAS

CERTIDÃO: Secretaria de Desenvolvimento Econômico, JUCESP - Certifi co o registro na Junta Comercial do Estado de 
São Paulo sob nº 486.137/23-5 em 26.12.2023. Maria Cristina Frei - Secretária Geral.

COMPANHIA DE PARTICIPAÇÕES EM CONCESSÕES 
CNPJ/MF Nº. 09.367.702/0001-82  - NIRE Nº. 35300352858  - COMPANHIA FECHADA 

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 20 DE DEZEMBRO DE 2023 
1. DATA, HORA E LOCAL: Em 20 de dezembro de 2023, às 09h00, na sede social da Companhia, localizada na 
Avenida Chedid Jafet, 222, Bloco B, 4º andar, parte, bairro Vila Olímpia, São Paulo/SP. 2. PRESENÇA: Acionistas 
representando a totalidade do capital social da Companhia, cumpridas as formalidades exigidas pelo artigo 127 da 
Lei n.º 6.404, de 15/12/1976 (“LSA”). 3. CONVOCAÇÃO: Dispensados os avisos em face da presença da totalidade 
dos acionistas, nos termos do parágrafo 4º, do artigo 124 da LSA. 4. MESA: Presidente: Fábio Russo Corrêa. 
Secretária: Fernanda Fonseca Reginato Borges. 5. ORDEM DO DIA: Deliberar sobre: (i) a redução do capital social 
da Companhia por ser considerado excessivo; (ii) a nova redação do “caput” do Artigo 5º do Estatuto Social da 
Companhia; e (iii) a consolidação do Estatuto Social da Companhia. 6. DELIBERAÇÕES: As acionistas da 
Companhia, por unanimidade de votos, após debates e discussões, deliberaram: (i) Aprovar a lavratura da presente 
ata sob a forma de sumário conforme faculta o artigo 130, parágrafo 1º, da LSA; (ii) Consignar que, em 19/10/2023, 
as Acionistas da Companhia aprovaram a redução do capital social da Companhia no montante de até R$ 
150.000.000,00 (cento e cinquenta milhões de reais) mediante a devolução do referido valor às Acionistas, com 
pagamento em moeda corrente nacional, cuja ata da Assembleia Geral Extraordinária foi publicada no Jornal O Dia 
SP em 20/10/2023; (iii) Consignar que o prazo previsto no artigo 175 da LSA transcorreu sem oposição de credores; 
(iv) Aprovar a redução do capital social da Companhia, por ser excessivo em relação às atividades constantes em 
seu objeto social, em conformidade com o disposto no artigo 173 da LSA, no montante de R$ 150.000.000,00 (cento 
e cinquenta milhões de reais), com o consequente cancelamento de 54.519.876 (cinquenta e quatro milhões, 
quinhentos e dezenove mil, oitocentas e setenta e seis) ações ordinárias e 54.519.876 (cinquenta e quatro milhões, 
quinhentos e dezenove mil, oitocentas e setenta e seis) ações preferenciais, todas nominativas e sem valor nominal, 
sendo estas ações ordinárias e preferenciais de titularidade apenas da acionista CCR S.A. (“CCR”), mantendo 1 
(uma) ações ordinária de titularidade da acionista Sociedade de Investimentos e Participações Ltda. (“SIP”); (v) 
Aprovar que o pagamento correspondente à redução do capital social, ora aprovado, seja efetuado à acionista CCR 
em moeda corrente nacional até 31/12/2023; (vi) Consignar que, em decorrência das deliberações acima, o capital 
social da Companhia passa de R$ 2.303.876.351,03 (dois bilhões, trezentos e três milhões, oitocentos e setenta e 
seis mil, trezentos e cinquenta e um reais e três centavos) para R$ 2.153.876.351,03 (dois bilhões, cento e 
cinquenta e três milhões, oitocentos e setenta e seis mil, trezentos e cinquenta e um reais e três centavos) 
representado por 1.030.907.105 (um bilhão, trinta milhões, novecentos e sete mil, cento e cinco) ações ordinárias e 
1.030.907.105 (um bilhão, trinta milhões, novecentos e sete mil, cento e cinco) ações preferenciais, todas 
nominativas e sem valor nominal; (vii) Alterar a redação do “caput” do Artigo 5º do Estatuto Social da Companhia, 
que passa a vigorar com a seguinte redação: “Artigo 5º. O capital social é de R$ 2.153.876.351,03 (dois bilhões, 
cento e cinquenta e três milhões, oitocentos e setenta e seis mil, trezentos e cinquenta e um reais e três centavos), 
totalmente subscrito e integralizado em moeda corrente nacional, dividido em 2.061.814.210 (dois bilhões, sessenta 
e um milhões, oitocentos e catorze mil, duzentos e dez) ações, sendo 1.030.907.105 (um bilhão, trinta milhões, 
novecentos e sete mil, cento e cinco) ações ordinárias e 1.030.907.105 (um bilhão, trinta milhões, novecentos e sete 
mil, cento e cinco) ações preferenciais, todas nominativas e sem valor nominal.” (viii) Permanecer inalterados os 
demais dispositivos estatutários, não alterados nesta Assembleia; e (ix) Consolidar o Estatuto Social da Companhia, 
de acordo com a alteração aprovada, conforme constante do ANEXO I, tendo uma via levada a registro perante a 
Junta Comercial competente, será dispensada a sua publicação na íntegra. 7. ENCERRAMENTO: Nada mais 
havendo a tratar, foi encerrada a assembleia, da qual foi lavrada a presente ata, que, após lida e aprovada, é 
assinada por todos os presentes, sendo que a certidão desta ata será assinada digitalmente, de acordo com previsto 
no parágrafo 1º do artigo 10 da MP 2.200-2/2001 e na alínea “c”, do §1º do artigo 5º, da Lei nº 14.063/2020, e 
levada a registro perante a Junta Comercial competente. São Paulo/SP, 20 de dezembro de 2023. Assinaturas: 
Fábio Russo Corrêa, Presidente e Fernanda Fonseca Reginato Borges, Secretária. Acionistas: (1) CCR S.A., por Fábio 
Russo Corrêa; e (2) SOCIEDADE DE INVESTIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA., por Roberto Penna Chaves 
Neto. Certifi co que a presente é cópia fi el do original lavrado em Livro próprio. Fábio Russo Corrêa - Presidente da 
Mesa - Assinado com Certifi cado Digital ICP Brasil, Fernanda Fonseca Reginato Borges - Secretária - Assinado com 
Certifi cado Digital ICP Brasil. JUCESP nº 486.138/23-9 em 26.12.2023. Maria Cristina Frei - Secretária Geral.

Bari Securitizadora S.A.
CNPJ/ME 10.608.405/0001-60 - NIRE 41300313067

Edital de Convocação - Assembleia Geral Extraordinária dos Titulares 
de Certificados de Recebíveis Imobiliários da 75ª (Septuagésima Quinta) 

Série da 1ª (Primeira) Emissão da Bari Securitizadora S.A.
Ficam convocados os titulares dos Certificados de Recebíveis Imobiliários da 75ª (Septuagésima Quinta)
Série da 1ª (Primeira) emissão da Bari Securitizadora S.A. (“CRI”, “Emissão” e “Emissora”, respectivamente),
nos termos da cláusula 12.3 do Termo de Securitização de Créditos Imobiliários da 75ª Série da 1ª Emissão
de Certificados de Recebíveis Imobiliários da Bari Securitizadora S.A., celebrado em 16 de dezembro de
2019 (“Termo de Securitização”), e Vórtx Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda., sociedade com
sede na Cidade e Estado de São Paulo, na Rua Gilberto Sabino, nº 215, 4º andar, inscrita no Cadastro
Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda (“CNPJ”) sob o nº 22.610.500/0001-88, na qualidade
de agente fiduciário (“Agente Fiduciário”), a participarem da Assembleia Geral Extraordinária dos
Titulares de CRI, em primeira convocação, a ser realizada no dia 23 de janeiro de 2024, às 15:00 horas
(“Assembleia”), de modo exclusivamente digital, por videoconferência online na plataforma “Google Meet”,
administrada pela Emissora, sem possibilidade de participação de forma presencial, nos termos da
Resolução CVM nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), sendo o acesso disponibilizado,
pela Emissora, individualmente aos titulares dos CRI devidamente habilitados nos termos deste Edital,
sendo possível a manifestação de voto via Instrução de Voto, a Emissora convoca os titulares de CRI para
deliberar sobre a: (i) aprovação ou não da transação a ser realizada entre o TRX REAL ESTATE FUNDO DE
INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO - FII (“Cedente Atual”) e o Fundo de Investimento Imobiliários HBC Renda
Urbana (“Fundo”), inscrito no CNPJ/MF sob o nº 36.501.159/0001-37, administrado pela Genial
Investimentos, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 27.652.684/0001-62, que envolve a venda do direito real de
superfície do imóvel localizado na Rodovia Federal BR-222, nº 7100, Tabapuá, na cidade de Caucaia,
estado do Ceará (“Imóvel”) e da totalidade das cotas da TR1 Empreendimentos Imobiliários Ltda., inscrita
no CNPJ/MF sob o nº 19.974.182/0001-20 (“TR1”), na qualidade de detentora da propriedade remanescente
do Imóvel, cuja locação é lastro e o Imóvel garantia do CRI (“Transação”), com consequente alteração de
controle, bem como do Cedente Atual pelo Fundo na condição de locador do Imóvel, e assunção pelo Fundo
de todos os mesmos direitos e obrigações originados nos Documentos da Operação do CRI, inclusive mas
não exclusivamente no “Instrumento Particular de Contrato de Cessão de Créditos Imobiliários e Outras
Avenças”, firmado em 16 de dezembro de 2019 (“Contrato de Cessão”), permanecendo como garantia do
CRI o Fundo de Reserva; o Fundo de Despesas; no âmbito dos Contratos de Locação, a Fiança e a
alienação fiduciária da propriedade residual nos termos do “Instrumento Particular de Alienação Fiduciária
de Bem Imóvel em Garantia e Outras Avenças”, sendo a aprovação dos Titulares do CRI em Assembleia
condição necessária para a finalização da Transação, de forma que, se não aprovado, não será concluída a
Transação; (ii) aprovação ou não das demonstrações financeiras do Patrimônio Separado referente ao
exercício social de setembro de 2023, acompanhada do relatório dos auditores independentes, cujo inteiro
teor está disponibilizado no website da Emissora, acessar www.barisec.com.br, buscar o ícone
“Demonstrações Financeiras CRIs”, “Demonstrações do Patrimônio Separado”, pesquisar pela “Série”;
(iii) autorizar a Emissora, em conjunto com o Agente Fiduciário, a realizar todos os atos e celebrar todos e
quaisquer documentos necessários para a implementação das deliberações desta Assembleia, incluindo,
mas não se limitando, à celebração de aditamentos aos Documentos da Operação, com evidência ao
Contrato de Cessão de Crédito, conforme previsto no Termo de Securitização, no prazo de 60 (sessenta)
dias a contar da data de assinatura da Assembleia. (A) Caso seja aprovada o item (i), ou seja, a substituição
do Cedente Atual pelo Fundo, o Fundo adquirirá o Imóvel e as cotas da TR1, substituindo o Cedente Atual
com detentor da propriedade remanescente, proprietário das cotas da TR1 e locador no contrato de locação,
assumindo a posição de cedente no Contrato de Cessão e demais documentos do CRI, sem qualquer
alteração, portanto, no lastro, na estrutura, nos prazos e nas garantias do CRI; e (B) caso não seja aprovada
a substituição, o CRI permanecerá com a mesma estrutura pois não ocorrerá a venda do Imóvel, e o
Cedente Atual permanecerá responsável pela manutenção do CRI. Os titulares do CRI que desejarem
participar da Assembleia deverão encaminhar, em até 48 (quarenta e oito) horas de antecedência da
realização da Assembleia, os seguintes documentos: (a) quando pessoa física: documento de identidade
com foto; (b) quando pessoa jurídica: cópia dos atos societários e documentos que comprovem a
representação do titular; (c) quando representado por procurador: procuração com poderes específicos.
Para o caso de envio de procuração acompanhada de manifestação de voto, será de responsabilidade
exclusiva do outorgado a manifestação de voto de acordo com as instruções do outorgante. Não havendo
margem para a Emissora ou o Agente Fiduciário interpretar o sentido do voto em caso de divergência entre
a redação da ordem do dia do edital e da manifestação de voto; e (d) manifestação de voto, conforme abaixo,
para o seguinte endereço eletrônico: pos-emissao@barisecuritizadora.com.br com cópia para
agentefiduciario@vortx.com.br e lcb@vortx.com.br. A manifestação de voto deverá estar devidamente
preenchida e assinada pelo Titular do CRI ou por seu procurador, conforme aplicável e acompanhada dos
Documentos de Representação, assim como, possuir a declaração de inexistência de conflito de interesse
em relação às matérias da Ordem do Dia, demais partes da operação, entre as partes relacionadas,
conforme definição prevista na legislação pertinente, em especial a Resolução CVM 94/2022 -
Pronunciamento Técnico CPC 05. A ausência da declaração inviabilizará o respectivo cômputo do voto.
Os votos recebidos até o início da Assembleia por meio da Manifestação de Voto a Distância serão
computados como presença para fins de apuração de quórum e as deliberações serão tomadas pelos votos
dos presentes na plataforma digital, observados os quóruns previstos no Termo de Securitização. Contudo,
em caso de envio da manifestação de voto de forma prévia pelo Titular do CRI ou por seu procurador com a
posterior participação na Assembleia via acesso à plataforma, o Titular do CRI, caso queira, poderá votar na
Assembleia, caso em que o voto anteriormente enviado deverá ser desconsiderado. O link de acesso à
plataforma eletrônica, a apresentação da Transação, o regulamento e relatório gerencial do Fundo serão
disponibilizados pela Emissora apenas aos titulares do CRI que manifestarem interesse em participar
da Assembleia, e se habilitarem através dos endereços eletrônicos e no prazo de 48 (quarenta e oito)
horas de antecedência acima informados.

São Paulo, 02 de janeiro de 2024
Bari Securitizadora S.A.

ALPHAVILLE S.A.
NIRE 35.300.442.296 - CNPJ/ME nº 16.811.931/0001-00

Ata da Assembleia Geral de Debenturistas da Primeira Emissão de AL Empreendimentos S.A.
 (sucedida por Alphaville S.A.) realizada em 27 de abril de 2023

1. Data, Horário e Local: 27 de abril de 2023, às 16h, de forma exclusivamente remota e eletrônica, com a dispensa 
da videoconferência ante a presença do Debenturista (conforme definido abaixo) em circulação, na sede de Alphaville S.A. 
(“Companhia”) (sucessora da AL Empreendimentos S.A. (nova denominação social da Alphaville Urbanismo S.A.) (“AL 
Empreendimentos”)), na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Cardeal Arcoverde 2811, sala 605, nos termos 
da Resolução da Comissão de Valores Mobiliários nº 81, de 29 de março de 2022 (“Resolução CVM 81”). 2. Convoca-
ção: dispensada, tendo em vista a presença de debenturista titular da totalidade das Debêntures (conforme definido 
abaixo) (“Debenturista”), nos termos do artigo 71, parágrafo 2º, e do artigo 124, parágrafo 4º, da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por Acões”), e nos termos da Cláusula 9.3 da Escritura de 
Emissão (conforme abaixo definido). 3. Presença: (i) Debenturista representando a totalidade das Debêntures em circu-
lação, conforme se verificou da sua assinatura no livro próprio; (ii) Planner Corretora de Valores S.A., na qualidade de 
agente fiduciário (“Agente Fiduciário”); e (iii) a Companhia. 4. Composição da Mesa: Gustavo Momesso Calógeras, 
Presidente, e Patricia Ramos Piovesan, Secretária. 5. Ordem do Dia: examinar, discutir e deliberar sobre: 5.1 A poster-
gação, para 31 de maio de 2023, (i) do pagamento previsto para ocorrer em 30 de abril de 2023, nos termos estabelecidos 
na Assembleia Geral de Debenturistas realizada em 31 de março de 2023, das datas de vencimento (a) do saldo remanes-
cente, após os pagamentos realizados em 30 de março de 2022, da parcela de amortização do Valor Nominal e da Remu-
neração vencidas em 9 de março de 2022; e (b) das parcelas de amortização do Valor Nominal e da Remuneração origi-
nalmente vincendas em 9 de abril de 2022, 9 de maio de 2022, 9 de junho de 2022, 9 de julho de 2022, 9 de agosto de 
2022, 9 de setembro de 2022, 9 de outubro de 2022, 9 de novembro de 2022, 9 de dezembro de 2022, 9 de janeiro de 
2023, 9 de fevereiro de 2023, 9 de março de 2023 e 9 de abril de 2023; e (ii) da data de vencimento das parcelas de 
amortização do Valor Nominal e da Remuneração originalmente vincendas em 9 de maio de 2023; para que o Debentu-
rista e a Companhia possam dar continuidade às tratativas para possível repactuação das obrigações financeiras constan-
tes da Escritura de Emissão. Caso referida postergação seja aprovada, o Valor Nominal de cada uma das Debêntures será 
amortizado de acordo com os seguintes percentuais e datas: Parcela, Percentual do Valor Nominal, Data de Pa-
gamento do Valor Nominal: 1. 5,0000%, 15 de dezembro de 2016; 2. 12,5000%, 30 de junho de 2017; 3. 4,1250%, 
9 de dezembro de 2019; 4. 0,6500%, 9 de julho de 2021; 5. 0,6500%, 9 de agosto de 2021; 6. 0,6500%, 9 de setembro 
de 2021; 7. 0,6500%, 9 de outubro de 2021; 8. 0,6500%, 9 de novembro de 2021; 9. 0,6500%, 9 de dezembro de 2021; 
10. 0,6500%, 9 de janeiro de 2022; 11. 0,6906%, 30 de março de 2022; 12. 11,3344%, 31 de maio de 2023; 13. 
0,9750%, 9 de junho de 2023; 14. 0,9750%, 9 de julho de 2023; 15. 0,9750%, 9 de agosto de 2023; 16. 0,9750%, 9 de 
setembro de 2023; 17. 0,9750%, 9 de outubro de 2023; 18. 0,9750%, 9 de novembro de 2023; 19. 0,9750%, 9 de de-
zembro de 2023; 20. 0,9750%, 9 de janeiro de 2024; 21. 0,9750%, 9 de fevereiro de 2024; 22. 0,9750%, 9 de março de 
2024; 23. 0,9750%, 9 de abril de 2024; 24. 0,9750%, 9 de maio de 2024; 25. 0,9750%, 9 de junho de 2024; 26. 0,9750%, 
9 de julho de 2024; 27. 0,9750%, 9 de agosto de 2024; 28. 0,9750%, 9 de setembro de 2024; 29. 0,9750%, 9 de outubro 
de 2024; 30. 0,9750%, 9 de novembro de 2024; 31. 0,9750%, 9 de dezembro de 2024; 32. 0,9750%, 9 de janeiro de 
2025; 33. 0,9750%, 9 de fevereiro de 2025; 34. 0,9750%, 9 de março de 2025; 35. 0,9750%, 9 de abril de 2025; 36. 
0,9750%, 9 de maio de 2025; 37. 0,9750%, 9 de junho de 2025; 38. 0,9750%, 9 de julho de 2025; 39. 0,9750%, 9 de 
agosto de 2025; 40. 0,9750%, 9 de setembro de 2025; 41. 0,9750%, 9 de outubro de 2025; 42. 0,9750%, 9 de novembro 
de 2025; 43. Saldo Devedor, 9 de dezembro de 2025 (Data de Vencimento). 5.2 A não declaração do vencimento anteci-
pado das obrigações decorrentes das Debêntures e a postergação, para até 31 de maio de 2023, da concessão de perdão 
temporário ao Evento de Inadimplemento decorrente da inobservância do Percentual Mínimo de Cobertura previsto na 
Cláusula 3 do Contrato de Cessão Fiduciária de Recebíveis. 5.3 A não declaração do vencimento antecipado das obriga-
ções decorrentes das Debêntures em razão do Evento de Inadimplemento decorrente da inobservância do prazo previsto 
no inciso XV da Cláusula 6.29.2 da Escritura de Emissão, condicionada à constituição, até 31 de maio de 2023, da garan-
tia prevista no inciso XV da Cláusula 6.29.2 da Escritura de Emissão. 5.4 Caso aprovadas as matérias previstas nos itens 
acima, a autorização à Companhia e ao Agente Fiduciário para praticar todos e quaisquer atos necessários à implemen-
tação e formalização, no que for aplicável, das deliberações desta Assembleia. 6. Deliberações: após a prestação dos 
devidos esclarecimentos referentes às matérias da Ordem do Dia, o Debenturista aprovou, sem ressalvas, as matérias da 
Ordem do Dia. 7. Esclarecimentos: 7.1 Para os fins desta Assembleia: (i) “Emissão” significa a primeira emissão das 
debêntures da AL Empreendimentos (sucedida pela Companhia), nos termos da Lei das Sociedades por Ações; (ii) “Debên-
tures” significam as debêntures emitidas nos termos da Escritura de Emissão; (iii) “Contrato de Alienação Fiduciária” 
significa o “Instrumento Particular de Constituição de Alienação Fiduciária de Quotas em Garantia”, celebrado em 11 de 
setembro de 2018, conforme aditado, entre a Companhia, a AL Empreendimentos, as demais outorgantes, o Agente Fidu-
ciário e as SPEs, como intervenientes anuentes; (iv) “Contrato de Cessão Fiduciária de Recebíveis” significa o “Instrumen-
to Particular de Constituição de Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios em Garantia”, celebrado em 2 de dezembro de 
2013, conforme aditado, entre a Companhia, a AL Empreendimentos,as demais outorgantes e o Agente Fiduciário; (v) 
“Contrato de Cessão Fiduciária - Acervo” significa o “Instrumento Particular de Constituição de Cessão Fiduciária de Di-
reitos Creditórios em Garantia - Acervo”, celebrado em 24 de março de 2023, entre a Companhia, a AL Empreendimentos 
e o Agente Fiduciário; (vi) “Escritura de Emissão” significa o “Instrumento Particular de Escritura de Emissão Pública de 
Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Primeira Emissão de Alphaville Urbanismo S.A. (sucedida por Alpha-
ville S.A.)”, celebrado em 9 de outubro de 2013, conforme aditado, entre a Companhia, a AL Empreendimentos e o 
Agente Fiduciário. 7.2 Termos iniciados por letra maiúscula utilizados nesta Assembleia e que não estiverem aqui defini-
dos ou com indicação de definição em documento específico têm o significado que lhes foi atribuído na Escritura de 
Emissão, no Contrato de Alienação Fiduciária, no Contrato de Cessão Fiduciária de Recebíveis e no Contrato de Cessão 
Fiduciária - Acervo, conforme aplicável. 7.3 As aprovações objeto desta Assembleia são pontuais e devem ser interpreta-
das restritivamente como mera liberalidade do Debenturista e não são consideradas como novação, precedente ou renún-
cia de quaisquer outros direitos do Debenturista previstos na Escritura de Emissão e demais documentos da Emissão. 8. 
Encerramento: nada mais havendo a ser tratado, foi a presente ata lavrada e depois lida, aprovada pelos presentes e 
assinada pelos integrantes da mesa, pelo Debenturista, pelo Agente Fiduciário e pela Companhia. Assinaturas: Gustavo 
Momesso Calógeras, Presidente, e Patricia Ramos Piovesan, Secretária. Debenturista. Agente Fiduciário: Planner Corretora 
de Valores S.A., p.p. Rafael Ciro Pereira Covre e Nathalia Guedes Esteves. Companhia: Alphaville S.A., p.p. Klausner Henri-
que Monteiro da Silva e Guilherme de Puppi e Silva. Certificamos que a presente é cópia fiel da ata original lavrada no 
livro próprio. Gustavo Momesso Calógeras - CPF 330.390.648-35 - Presidente, Patricia Ramos Piovesan - CPF 246.986.248-
51 - Secretária. JUCESP nº 173.329/23-8 em 05.05.2023, Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

Este documento foi assinado digitalmente por JORNAL O DIA SP. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 599A-63DD-0E49-520C.
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ALPHAVILLE S.A.
NIRE 35.300.442.296 - CNPJ/ME nº 16.811.931/0001-00

Ata da Assembleia Geral de Debenturistas da Primeira Emissão de AL Empreendimentos S.A. 
(sucedida por Alphaville S.A.) realizada em 29 de maio de 2023

1. Data, Horário e Local: 29 de maio de 2023, às 16h, de forma exclusivamente remota e eletrônica, com a dispensa 
da videoconferência ante a presença do Debenturista (conforme definido abaixo) em circulação, na sede de Alphaville 
S.A. (“Companhia”) (sucessora da AL Empreendimentos S.A. (nova denominação social da Alphaville Urbanismo S.A.) 
(“AL Empreendimentos”)), na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Cardeal Arcoverde 2811, sala 605, nos 
termos da Resolução da Comissão de Valores Mobiliários nº 81, de 29 de março de 2022 (“Resolução CVM 81”). 2. 
Convocação: dispensada, tendo em vista a presença de debenturista titular da totalidade das Debêntures (conforme 
definido abaixo) (“Debenturista”), nos termos do artigo 71, parágrafo 2º, e do artigo 124, parágrafo 4º, da Lei nº 6.404, 
de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”), e nos termos da Cláusula 9.3 da 
Escritura de Emissão (conforme abaixo definido). 3. Presença: (i) Debenturista representando a totalidade das 
Debêntures em circulação, conforme se verificou da sua assinatura no livro próprio; (ii) Planner Corretora de Valores 
S.A., na qualidade de agente fiduciário (“Agente Fiduciário”); e (iii) a Companhia. 4. Composição da Mesa: Gustavo 
Momesso Calógeras, Presidente, e Patricia Ramos Piovesan, Secretária. 5. Ordem do Dia: examinar, discutir e 
deliberar sobre: 5.1. A postergação, para 30 de junho de 2023, (i) do pagamento previsto para ocorrer em 31 de maio 
de 2023, nos termos estabelecidos na Assembleia Geral de Debenturistas realizada em 27 de abril de 2023, das datas 
de vencimento (a) do saldo remanescente, após os pagamentos realizados em 30 de março de 2022, da parcela de 
amortização do Valor Nominal e da Remuneração vencidas em 9 de março de 2022; e (b) das parcelas de amortização 
do Valor Nominal e da Remuneração originalmente vincendas em 9 de abril de 2022, 9 de maio de 2022, 9 de junho 
de 2022, 9 de julho de 2022, 9 de agosto de 2022, 9 de setembro de 2022, 9 de outubro de 2022, 9 de novembro de 
2022, 9 de dezembro de 2022, 9 de janeiro de 2023, 9 de fevereiro de 2023, 9 de março de 2023, 9 de abril de 2023 e 
9 de maio de 2023; e (ii) da data de vencimento das parcelas de amortização do Valor Nominal e da Remuneração 
originalmente vincendas em 9 de junho de 2023; para que o Debenturista e a Companhia possam dar continuidade às 
tratativas para possível repactuação das obrigações financeiras constantes da Escritura de Emissão. Caso referida 
postergação seja aprovada, o Valor Nominal de cada uma das Debêntures será amortizado de acordo com os seguintes 
percentuais e datas: Parcela: Percentual do Valor Nominal - Data de Pagamento do Valor Nominal: 1. 
5,0000%: 15 de dezembro de 2016; 2. 12,5000%: 30 de junho de 2017; 3. 4,1250%: 9 de dezembro de 2019; 4. 
0,6500%: 9 de julho de 2021; 5. 0,6500%: 9 de agosto de 2021; 6. 0,6500%: 9 de setembro de 2021; 7. 0,6500%: 9 
de outubro de 2021; 8. 0,6500%: 9 de novembro de 2021; 9. 0,6500%: 9 de dezembro de 2021; 10. 0,6500%: 9 de 
janeiro de 2022; 11. 0,6906%; 30 de março de 2022; 12. 12,3094%: 30 de junho de 2023; 13. 0,9750%: 9 de julho 
de 2023; 14. 0,9750%: 9 de agosto de 2023; 15. 0,9750%: 9 de setembro de 2023; 16. 0,9750%: 9 de outubro de 
2023; 17. 0,9750%: 9 de novembro de 2023; 18. 0,9750%: 9 de dezembro de 2023; 19. 0,9750%: 9 de janeiro de 
2024; 20. 0,9750%: 9 de fevereiro de 2024; 21. 0,9750%: 9 de março de 2024; 22. 0,9750%: 9 de abril de 2024; 23. 
0,9750%: 9 de maio de 2024; 24. 0,9750%: 9 de junho de 2024; 25. 0,9750%: 9 de julho de 2024; 26. 0,9750%: 9 de 
agosto de 2024; 27. 0,9750%: 9 de setembro de 2024; 28. 0,9750%: 9 de outubro de 2024; 29. 0,9750%: 9 de 
novembro de 2024; 30. 0,9750%: 9 de dezembro de 2024; 31. 0,9750%: 9 de janeiro de 2025; 32. 0,9750%: 9 de 
fevereiro de 2025; 33. 0,9750%: 9 de março de 2025; 34. 0,9750%: 9 de abril de 2025; 35. 0,9750%: 9 de maio de 
2025; 36. 0,9750%: 9 de junho de 2025; 37. 0,9750%: 9 de julho de 2025; 38. 0,9750%: 9 de agosto de 2025; 39. 
0,9750%: 9 de setembro de 2025; 40. 0,9750%: 9 de outubro de 2025; 41. 0,9750%: 9 de novembro de 2025; 42. 
Saldo Devedor: 9 de dezembro de 2025 (Data de Vencimento). 5.2. A não declaração do vencimento antecipado das 
obrigações decorrentes das Debêntures e a postergação, para até 30 de junho de 2023, da concessão de perdão 
temporário ao Evento de Inadimplemento decorrente da inobservância do Percentual Mínimo de Cobertura previsto na 
Cláusula 3 do Contrato de Cessão Fiduciária de Recebíveis. 5.3. A não declaração do vencimento antecipado das 
obrigações decorrentes das Debêntures em razão do Evento de Inadimplemento decorrente da inobservância do prazo 
previsto no inciso XV da Cláusula 6.30.2 da Escritura de Emissão, condicionada à constituição, até 30 de junho de 2023, 
da garantia prevista no inciso XV da Cláusula 6.30.2 da Escritura de Emissão. 5.4. Caso aprovadas as matérias 
previstas nos itens acima, a autorização à Companhia e ao Agente Fiduciário para praticar todos e quaisquer atos 
necessários à implementação e formalização, no que for aplicável, das deliberações desta Assembleia. 6. 
Deliberações: após a prestação dos devidos esclarecimentos referentes às matérias da Ordem do Dia, o Debenturista 
aprovou, sem ressalvas, as matérias da Ordem do Dia. 7. Esclarecimentos: 7.1. Para os fins desta Assembleia: (i) 
“Emissão” significa a primeira emissão das debêntures da AL Empreendimentos (sucedida pela Companhia), nos 
termos da Lei das Sociedades por Ações; (ii) “Debêntures” significam as debêntures emitidas nos termos da Escritura 
de Emissão; (iii) “Contrato de Alienação Fiduciária” significa o “Instrumento Particular de Constituição de Alienação 
Fiduciária de Quotas em Garantia”, celebrado em 11 de setembro de 2018, conforme aditado, entre a Companhia, a 
AL Empreendimentos, as demais outorgantes, o Agente Fiduciário e as SPEs, como intervenientes anuentes; (iv) 
“Contrato de Cessão Fiduciária de Recebíveis” significa o “Instrumento Particular de Constituição de Cessão Fiduciária 
de Direitos Creditórios em Garantia”, celebrado em 2 de dezembro de 2013, conforme aditado, entre a Companhia, a 
AL Empreendimentos, as demais outorgantes e o Agente Fiduciário; (v) “Contrato de Cessão Fiduciária - Acervo” 
significa o “Instrumento Particular de Constituição de Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios em Garantia - Acervo”, 
celebrado em 24 de março de 2023, entre a Companhia, a AL Empreendimentos e o Agente Fiduciário; (vi) “Escritura 
de Emissão” significa o “Instrumento Particular de Escritura de Emissão Pública de Debêntures Simples, Não 
Conversíveis em Ações, da Primeira Emissão de Alphaville Urbanismo S.A. (sucedida por Alphaville S.A.)”, celebrado em 
9 de outubro de 2013, conforme aditado, entre a Companhia, a AL Empreendimentos e o Agente Fiduciário. 7.2. Termos 
iniciados por letra maiúscula utilizados nesta Assembleia e que não estiverem aqui definidos ou com indicação de 
definição em documento específico têm o significado que lhes foi atribuído na Escritura de Emissão, no Contrato de 
Alienação Fiduciária, no Contrato de Cessão Fiduciária de Recebíveis e no Contrato de Cessão Fiduciária - Acervo, 
conforme aplicável. 7.3. As aprovações objeto desta Assembleia são pontuais e devem ser interpretadas restritivamente 
como mera liberalidade do Debenturista e não são consideradas como novação, precedente ou renúncia de quaisquer 
outros direitos do Debenturista previstos na Escritura de Emissão e demais documentos da Emissão. 8. Encerramento: 
nada mais havendo a ser tratado, foi a presente ata lavrada e depois lida, aprovada pelos presentes e assinada pelos 
integrantes da mesa, pelo Debenturista, pelo Agente Fiduciário e pela Companhia. Assinaturas: Gustavo Momesso 
Calógeras, Presidente, e Patricia Ramos Piovesan, Secretária. Debenturista. Agente Fiduciário: Planner Corretora de 
Valores S.A., p.p. Rafael Ciro Pereira Covre e Nathalia Guedes Esteves. Companhia: Alphaville S.A., p.p. Klausner 
Henrique Monteiro da Silva e Guilherme de Puppi e Silva. Certificamos que a presente é cópia fiel da ata original 
lavrada no livro próprio. Gustavo Momesso Calógeras - CPF 330.390.648-35 - Presidente, Patricia Ramos Piovesan - 
CPF 246.986.248-51 - Secretária. JUCESP nº 234.690/23-9 em 06.06.2023. Maria Cristina Frei - Secretária Geral.

ALPHAVILLE S.A.
NIRE 35.300.442.296 CNPJ/MF nº 16.811.931/0001-00

Ata da Assembleia Geral de Debenturistas da Primeira Emissão de AL Empreendimentos S.A. 
(sucedida por Alphaville S.A.) realizada em 30 de junho de 2023

1. Data, Horário e Local: 30 de junho de 2023, às 16h, de forma exclusivamente remota e eletrônica, com a 
dispensa da videoconferência ante a presença do Debenturista (conforme definido abaixo) em circulação, na sede de 
Alphaville S.A. (“Companhia”) (sucessora da AL Empreendimentos S.A. (nova denominação social da Alphaville 
Urbanismo S.A.) (“AL Empreendimentos”)), na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Cardeal Arcoverde 
2811, sala 605, nos termos da Resolução da Comissão de Valores Mobiliários nº 81, de 29 de março de 2022 
(“Resolução CVM 81”). 2. Convocação: dispensada, tendo em vista a presença de debenturista titular da totalidade 
das Debêntures (conforme definido abaixo) (“Debenturista”), nos termos do artigo 71, parágrafo 2º, e do artigo 124, 
parágrafo 4º, da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”), e nos 
termos da Cláusula 9.3 da Escritura de Emissão (conforme abaixo definido). 3. Presença: (i) Debenturista 
representando a totalidade das Debêntures em circulação, conforme se verificou da sua assinatura no livro próprio; (ii) 
Planner Corretora de Valores S.A., na qualidade de agente fiduciário (“Agente Fiduciário”); e (iii) a Companhia. 4. 
Composição da Mesa: Gustavo Momesso Calógeras, Presidente, e Patricia Ramos Piovesan, Secretária. 5. Ordem 
do Dia: examinar, discutir e deliberar sobre: 5.1 A postergação, para 31 de julho de 2023, (i) do pagamento previsto 
para ocorrer em 30 de junho de 2023, nos termos estabelecidos na Assembleia Geral de Debenturistas realizada em 29 
de maio de 2023, das datas de vencimento (a) do saldo remanescente, após os pagamentos realizados em 30 de março 
de 2022, da parcela de amortização do Valor Nominal e da Remuneração vencidas em 9 de março de 2022; e (b) das 
parcelas de amortização do Valor Nominal e da Remuneração originalmente vincendas em 9 de abril de 2022, 9 de 
maio de 2022, 9 de junho de 2022, 9 de julho de 2022, 9 de agosto de 2022, 9 de setembro de 2022, 9 de outubro de 
2022, 9 de novembro de 2022, 9 de dezembro de 2022, 9 de janeiro de 2023, 9 de fevereiro de 2023, 9 de março de 
2023, 9 de abril de 2023, 9 de maio de 2023 e 9 de junho de 2023; e (ii) da data de vencimento das parcelas de 
amortização do Valor Nominal e da Remuneração originalmente vincendas em 9 de julho de 2023; para que o 
Debenturista e a Companhia possam dar continuidade às tratativas para possível repactuação das obrigações 
financeiras constantes da Escritura de Emissão. Caso referida postergação seja aprovada, o Valor Nominal de cada uma 
das Debêntures será amortizado de acordo com os seguintes percentuais e datas: Parcela: Percentual do Valor 
Nominal - Data de Pagamento do Valor Nominal: 1. 5,0000%; 15 de dezembro de 2016; 2. 12,5000%; 30 de 
junho de 2017; 3. 4,1250%; 9 de dezembro de 2019; 4. 0,6500%; 9 de julho de 2021; 5. 0,6500%; 9 de agosto de 
2021; 6. 0,6500%; 9 de setembro de 2021; 7. 0,6500%; 9 de outubro de 2021; 8. 0,6500%; 9 de novembro de 2021; 
9. 0,6500%; 9 de dezembro de 2021; 10. 0,6500%; 9 de janeiro de 2022; 11. 0,6906%; 30 de março de 2022; 12. 
13,2844%; 31 de julho de 2023; 13. 0,9750%; 9 de agosto de 2023; 14. 0,9750%; 9 de setembro de 2023; 15. 
0,9750%; 9 de outubro de 2023; 16. 0,9750%; 9 de novembro de 2023; 17. 0,9750%; 9 de dezembro de 2023; 18. 
0,9750%; 9 de janeiro de 2024; 19. 0,9750%; 9 de fevereiro de 2024; 20. 0,9750%; 9 de março de 2024; 21. 0,9750%; 
9 de abril de 2024; 22. 0,9750%; 9 de maio de 2024; 23. 0,9750%; 9 de junho de 2024; 24. 0,9750%; 9 de julho de 
2024; 25. 0,9750%; 9 de agosto de 2024; 26. 0,9750%; 9 de setembro de 2024; 27. 0,9750%; 9 de outubro de 2024; 
28. 0,9750%; 9 de novembro de 2024; 29. 0,9750%; 9 de dezembro de 2024; 30. 0,9750%; 9 de janeiro de 2025; 31. 
0,9750%; 9 de fevereiro de 2025; 32. 0,9750%; 9 de março de 2025; 33. 0,9750%; 9 de abril de 2025; 34. 0,9750%; 
9 de maio de 2025; 35. 0,9750%; 9 de junho de 2025; 36. 0,9750%; 9 de julho de 2025; 37. 0,9750%; 9 de agosto de 
2025; 38. 0,9750%; 9 de setembro de 2025; 39. 0,9750%; 9 de outubro de 2025; 40. 0,9750%; 9 de novembro de 
2025; 41. Saldo Devedor; 9 de dezembro de 2025 (Data de Vencimento). 5.2 A não declaração do vencimento 
antecipado das obrigações decorrentes das Debêntures e a postergação, para até 31 de julho de 2023, da concessão 
de perdão temporário ao Evento de Inadimplemento decorrente da inobservância do Percentual Mínimo de Cobertura 
previsto na Cláusula 3 do Contrato de Cessão Fiduciária de Recebíveis. 5.3 A não declaração do vencimento antecipado 
das obrigações decorrentes das Debêntures em razão do Evento de Inadimplemento decorrente da inobservância do 
prazo previsto no inciso XV da Cláusula 6.30.2 da Escritura de Emissão, condicionada à constituição, até 31 de julho 
de 2023, da garantia prevista no inciso XV da Cláusula 6.30.2 da Escritura de Emissão. 5.4 A não declaração do 
vencimento antecipado das obrigações decorrentes das Debêntures em razão do Evento de Inadimplemento 
decorrente da inobservância dos Índices Financeiros (conforme definido na Escritura de Emissão) previstos nas alíneas 
“a” e “b” do inciso XVII da Cláusula 6.30.2 da Escritura de Emissão, em 30 de junho de 2023. 5.5 A não declaração 
do vencimento antecipado das obrigações decorrentes das Debêntures em razão do Evento de Inadimplemento 
decorrente da inobservância pela Companhia da obrigação de disponibilizar em sua página na rede mundial de 
computadores e na página da CVM na rede mundial de computadores e fornecer ao Agente Fiduciário, na data em que 
ocorrer primeiro entre o decurso de 45 (quarenta e cinco) dias contados da data de término do período de 3 (três) 
meses encerrado em 31 de março de 2023 e a data da efetiva divulgação, cópia das Demonstrações Financeiras 
Consolidadas Intermediárias da Companhia (conforme definido na Escritura de Emissão) relativas ao período de 3 
(três) meses encerrado em 31 de março de 2023, conforme previsto no inciso I da Cláusula 6.30.2 e na alínea “b” do 
inciso I e na Cláusula 7.1 da Escritura de Emissão. 5.6 A alteração dos números das Contas Vinculadas (conforme 
definido no Contrato de Cessão Fiduciária de Recebíveis) de titularidade da Companhia, relativas aos empreendimentos 
“Terras Alpha Maricá 1” e “Terras Alpha Maricá 2”, conforme identificadas no Anexo III ao Contrato de Cessão 
Fiduciária de Recebíveis, para as Contas Vinculadas nº 37911-5 e 37912-3, respectivamente. 5.7 Caso aprovadas as 
matérias previstas nos itens acima, a autorização à Companhia e ao Agente Fiduciário para praticar todos e quaisquer 
atos necessários à implementação e formalização, no que for aplicável, das deliberações desta Assembleia. 6. 
Deliberações: após a prestação dos devidos esclarecimentos referentes às matérias da Ordem do Dia, o Debenturista 
aprovou, sem ressalvas, as matérias da Ordem do Dia. 7. Esclarecimentos: 7.1 Para os fins desta Assembleia: (i) 
“Emissão” significa a primeira emissão das debêntures da AL Empreendimentos (sucedida pela Companhia), nos 
termos da Lei das Sociedades por Ações; (ii) “Debêntures” significam as debêntures emitidas nos termos da Escritura 
de Emissão; (iii) “Contrato de Alienação Fiduciária” significa o “Instrumento Particular de Constituição de Alienação 
Fiduciária de Quotas em Garantia”, celebrado em 11 de setembro de 2018, conforme aditado, entre a Companhia, a 
AL Empreendimentos, as demais outorgantes, o Agente Fiduciário e as SPEs, como intervenientes anuentes; (iv) 
“Contrato de Cessão Fiduciária de Recebíveis” significa o “Instrumento Particular de Constituição de Cessão Fiduciária 
de Direitos Creditórios em Garantia”, celebrado em 2 de dezembro de 2013, conforme aditado, entre a Companhia, a 
AL Empreendimentos, as demais outorgantes e o Agente Fiduciário; (v) “Contrato de Cessão Fiduciária - Acervo” 
significa o “Instrumento Particular de Constituição de Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios em Garantia - Acervo”, 
celebrado em 24 de março de 2023, entre a Companhia, a AL Empreendimentos e o Agente Fiduciário; (vi) “Escritura 
de Emissão” significa o “Instrumento Particular de Escritura de Emissão Pública de Debêntures Simples, Não 
Conversíveis em Ações, da Primeira Emissão de Alphaville Urbanismo S.A. (sucedida por Alphaville S.A.)”, celebrado em 
9 de outubro de 2013, conforme aditado, entre a Companhia, a AL Empreendimentos e o Agente Fiduciário. 7.2 Termos 
iniciados por letra maiúscula utilizados nesta Assembleia e que não estiverem aqui definidos ou com indicação de 
definição em documento específico têm o significado que lhes foi atribuído na Escritura de Emissão, no Contrato de 
Alienação Fiduciária, no Contrato de Cessão Fiduciária de Recebíveis e no Contrato de Cessão Fiduciária - Acervo, 
conforme aplicável. 7.3 As aprovações objeto desta Assembleia são pontuais e devem ser interpretadas restritivamente 
como mera liberalidade do Debenturista e não são consideradas como novação, precedente ou renúncia de quaisquer 
outros direitos do Debenturista previstos na Escritura de Emissão e demais documentos da Emissão. 8. Encerramento: 
nada mais havendo a ser tratado, foi a presente ata lavrada e depois lida, aprovada pelos presentes e assinada pelos 
integrantes da mesa, pelo Debenturista, pelo Agente Fiduciário e pela Companhia. Assinaturas: Gustavo Momesso 
Calógeras, Presidente, e Patricia Ramos Piovesan, Secretária. Debenturista. Agente Fiduciário: Planner Corretora de 
Valores S.A., p.p. Rafael Ciro Pereira Covre e Nathalia Guedes Esteves. Companhia: Alphaville S.A., p.p. Klausner 
Henrique Monteiro da Silva e Guilherme de Puppi e Silva. Certificamos que a presente é cópia fiel da ata original 
lavrada no livro próprio. Gustavo Momesso Calógeras - CPF 330.390.648-35 - Presidente, Patricia Ramos Piovesan - 
CPF 246.986.248-51 - Secretária. JUCESP nº 272.546/23-9 em 07.07.2023. Maria Cristina Frei - Secretária Geral.

Alphaville S.A. - NIRE 35.300.442.296 - CNPJ/ME nº 16.811.931/0001-00
Ata da Assembleia Geral de Debenturistas da Primeira Emissão de AL Empreendimentos S.A. 

(sucedida por Alphaville S.A.) realizada em 20 de julho de 2023
1. Data, Horário e Local: 20 de julho de 2023, às 16h, de forma exclusivamente remota e eletrônica, com a dispensa 
da videoconferência ante a presença do Debenturista (conforme defi nido abaixo) em circulação, na sede de Alphaville 
S.A. (“Companhia”) (sucessora da AL Empreendimentos S.A. (nova denominação social da Alphaville Urbanismo S.A.) 
(“AL Empreendimentos”)), na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Cardeal Arcoverde 2811, sala 605, nos 
termos da Resolução da Comissão de Valores Mobiliários nº 81, de 29 de março de 2022 (“Resolução CVM 81”). 2. 
Convocação: dispensada, tendo em vista a presença de debenturista titular da totalidade das Debêntures (conforme 
defi nido abaixo) (“Debenturista”), nos termos do artigo 71, parágrafo 2º, e do artigo 124, parágrafo 4º, da Lei nº 6.404, 
de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”), e nos termos da Cláusula 9.3 da 
Escritura de Emissão (conforme abaixo defi nido). 3. Presença: (i) Debenturista representando a totalidade das 
Debêntures em circulação, conforme se verifi cou da sua assinatura no livro próprio; (ii) Planner Corretora de Valores 
S.A., na qualidade de agente fi duciário (“Agente Fiduciário”); e (iii) a Companhia. 4. Composição da Mesa: Gustavo 
Momesso Calógeras, Presidente, e Rosa Maria Fernandez Rego, Secretária. 5. Ordem do Dia: examinar, discutir e 
deliberar sobre: 5.1 A liberação da Cessão Fiduciária (conforme defi nido no Contrato de Cessão Fiduciária), 
exclusivamente com relação aos direitos creditórios de titularidade da AL Empreendimentos, Ceará 003, Montes Claros, 
Barra dos Coqueiros, Manaus, Vitória da Conquista, Guarajuba, Ceará 006 e Paraíba (conforme defi nidos no Contrato 
de Cessão Fiduciária) indicados no Anexo I a esta ata, no valor de R$15.329.306,17 (quinze milhões, trezentos e vinte 
e nove mil, trezentos e seis reais e dezessete centavos). 5.2 Caso aprovada a matéria prevista no item acima, a 
autorização à Companhia, à AL Empreendimentos e ao Agente Fiduciário para praticar todos e quaisquer atos 
necessários à implementação e formalização, no que for aplicável, das deliberações desta Assembleia, incluindo a 
celebração do vigésimo primeiro aditamento ao Contrato de Cessão Fiduciária. 6. Deliberações: após a prestação 
dos devidos esclarecimentos referentes às matérias da Ordem do Dia, o Debenturista aprovou, sem ressalvas, as 
matérias da Ordem do Dia. 7. Esclarecimentos: 7.1 Para os fi ns desta Assembleia: (i) “Emissão” signifi ca a primeira 
emissão das debêntures da AL Empreendimentos (sucedida pela Companhia), nos termos da Lei das Sociedades por 
Ações; (ii) “Debêntures” signifi cam as debêntures emitidas nos termos da Escritura de Emissão; (iii) “Contrato de 
Alienação Fiduciária” signifi ca o “Instrumento Particular de Constituição de Alienação Fiduciária de Quotas em 
Garantia”, celebrado em 11 de setembro de 2018, conforme aditado, entre a Companhia, a AL Empreendimentos, as 
demais outorgantes, o Agente Fiduciário e as SPEs, como intervenientes anuentes; (iv) “Contrato de Cessão Fiduciária 
de Recebíveis” signifi ca o “Instrumento Particular de Constituição de Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios em 
Garantia”, celebrado em 2 de dezembro de 2013, conforme aditado, entre a Companhia, a AL Empreendimentos, as 
demais outorgantes e o Agente Fiduciário; (v) “Contrato de Cessão Fiduciária - Acervo” signifi ca o “Instrumento 
Particular de Constituição de Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios em Garantia - Acervo”, celebrado em 24 de 
março de 2023, entre a Companhia, a AL Empreendimentos e o Agente Fiduciário; (vi) “Escritura de Emissão” signifi ca 
o “Instrumento Particular de Escritura de Emissão Pública de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da 
Primeira Emissão de Alphaville Urbanismo S.A. (sucedida por Alphaville S.A.)”, celebrado em 9 de outubro de 2013, 
conforme aditado, entre a Companhia, a AL Empreendimentos e o Agente Fiduciário. 7.2 Termos iniciados por letra 
maiúscula utilizados nesta Assembleia e que não estiverem aqui defi nidos ou com indicação de defi nição em 
documento específi co têm o signifi cado que lhes foi atribuído na Escritura de Emissão, no Contrato de Alienação 
Fiduciária, no Contrato de Cessão Fiduciária de Recebíveis e no Contrato de Cessão Fiduciária - Acervo, conforme 
aplicável. 7.3 As aprovações objeto desta Assembleia são pontuais e devem ser interpretadas restritivamente como 
mera liberalidade do Debenturista e não são consideradas como novação, precedente ou renúncia de quaisquer outros 
direitos do Debenturista previstos na Escritura de Emissão e demais documentos da Emissão. 8. Encerramento: nada 
mais havendo a ser tratado, foi a presente ata lavrada e depois lida, aprovada pelos presentes e assinada pelos 
integrantes da mesa, pelo Debenturista, pelo Agente Fiduciário e pela Companhia. Assinaturas: Gustavo Momesso 
Calógeras, Presidente, e Rosa Maria Fernandez Rego, Secretária. Debenturista. Agente Fiduciário: Planner Corretora de 
Valores S.A., p.p. Rafael Ciro Pereira Covre e Nathalia Guedes Esteves. Companhia: Alphaville S.A., p.p. Gerson Cohen 
e Guilherme de Puppi e Silva. Certifi camos que a presente é cópia fi el da ata origial lavrado no livro próprio. Gustavo 
Momesso Calógeras - CPF 330.390.648-35 - Presidente, Rosa Maria Fernandez Rego - CPF 500.262.400-68 - Secretária. 
JUCESP 301.597/23-6 em 26.07.2023. Maria Cristina Frei - Secretária Geral.

Alphaville S.A. - NIRE 35.300.442.296 - CNPJ/MF nº 16.811.931/0001-00
Ata da Assembleia Geral de Debenturistas da Primeira Emissão de AL Empreendimentos S.A. 

(sucedida por Alphaville S.A.) realizada em 28 de julho de 2023
1. Data, Horário e Local: 28 de julho de 2023, às 16h, de forma exclusivamente remota e eletrônica, com a dispen-
sa da videoconferência ante a presença do Debenturista (conforme defi nido abaixo) em circulação, na sede de Alpha-
ville S.A. (“Companhia”) (sucessora da AL Empreendimentos S.A. (nova denominação social da Alphaville Urbanismo 
S.A.) (“AL Empreendimentos”), na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Cardeal Arcoverde 2811, sala 605, 
nos termos da Resolução da Comissão de Valores Mobiliários nº 81, de 29 de março de 2022 (“Resolução CVM 81”). 
2. Convocação: dispensada, tendo em vista a presença de debenturista titular da totalidade das Debêntures (confor-
me defi nido abaixo) (“Debenturista”), nos termos do artigo 71, parágrafo 2º, e do artigo 124, parágrafo 4º, da Lei nº 
6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”), e nos termos da Cláusula 9.3 
da Escritura de Emissão (conforme abaixo defi nido). 3. Presença: (i) Debenturista representando a totalidade das De-
bêntures em circulação, conforme se verifi cou da sua assinatura no livro próprio; (ii) Planner Corretora de Valores S.A., 
na qualidade de agente fi duciário (“Agente Fiduciário”); e (iii) a Companhia. 4. Composição da Mesa: Gustavo Mo-
messo Calógeras, Presidente, e Patricia Ramos Piovesan, Secretária. 5. Ordem do Dia: examinar, discutir e deliberar 
sobre: 5.1 A postergação, para 31 de agosto de 2023, (i) do pagamento previsto para ocorrer em 31 de julho de 2023, 
nos termos estabelecidos na Assembleia Geral de Debenturistas realizada em 30 de junho de 2023, das datas de ven-
cimento (a) do saldo remanescente, após os pagamentos realizados em 30 de março de 2022, da parcela de amortiza-
ção do Valor Nominal e da Remuneração vencidas em 9 de março de 2022; e (b) das parcelas de amortização do Valor 
Nominal e da Remuneração originalmente vincendas em 9 de abril de 2022, 9 de maio de 2022, 9 de junho de 2022, 
9 de julho de 2022, 9 de agosto de 2022, 9 de setembro de 2022, 9 de outubro de 2022, 9 de novembro de 2022, 9 de 
dezembro de 2022, 9 de janeiro de 2023, 9 de fevereiro de 2023, 9 de março de 2023, 9 de abril de 2023, 9 de maio 
de 2023, 9 de junho de 2023 e 9 de julho de 2023; e (ii) da data de vencimento das parcelas de amortização do Valor 
Nominal e da Remuneração originalmente vincendas em 9 de agosto de 2023; para que o Debenturista e a Companhia 
possam dar continuidade às tratativas para possível repactuação das obrigações fi nanceiras constantes da Escritura de 
Emissão. Caso referida postergação seja aprovada, o Valor Nominal de cada uma das Debêntures será amortizado de 
acordo com os seguintes percentuais e datas: Parcela - Percentual do Valor Nominal - Data de Pagamento 
do Valor Nominal: 1. 5,0000%, 15 de dezembro de 2016; 2. 12,5000%, 30 de junho de 2017; 3. 4,1250%, 9 de de-
zembro de 2019; 4. 0,6500%, 9 de julho de 2021; 5. 0,6500%, 9 de agosto de 2021; 6. 0,6500%, 9 de setembro de 
2021; 7. 0,6500%, 9 de outubro de 2021; 8. 0,6500%, 9 de novembro de 2021; 9. 0,6500%, 9 de dezembro de 2021; 
10. 0,6500%, 9 de janeiro de 2022; 11. 0,6906%, 30 de março de 2022; 12. 14,2594%, 31 de agosto de 2023; 13. 
0,9750%, 9 de setembro de 2023; 14. 0,9750%, 9 de outubro de 2023; 15. 0,9750%, 9 de novembro de 2023; 16. 
0,9750%, 9 de dezembro de 2023; 17. 0,9750%, 9 de janeiro de 2024; 18. 0,9750%, 9 de fevereiro de 2024; 19. 
0,9750%, 9 de março de 2024; 20. 0,9750%, 9 de abril de 2024; 21. 0,9750%, 9 de maio de 2024; 22. 0,9750%, 9 de 
junho de 2024; 23. 0,9750%, 9 de julho de 2024; 24. 0,9750%, 9 de agosto de 2024; 25. 0,9750%, 9 de setembro de 
2024; 26. 0,9750%, 9 de outubro de 2024; 27. 0,9750%, 9 de novembro de 2024; 28. 0,9750%, 9 de dezembro de 
2024; 29. 0,9750%, 9 de janeiro de 2025; 30. 0,9750%, 9 de fevereiro de 2025; 31. 0,9750%, 9 de março de 2025; 32. 
0,9750%, 9 de abril de 2025; 33. 0,9750%, 9 de maio de 2025; 34. 0,9750%, 9 de junho de 2025; 35. 0,9750%, 9 de 
julho de 2025; 36. 0,9750%, 9 de agosto de 2025; 37. 0,9750%, 9 de setembro de 2025; 38. 0,9750%, 9 de outubro 
de 2025; 39. 0,9750%, 9 de novembro de 2025; 40. Saldo Devedor, 9 de dezembro de 2025 (Data de Vencimento). 5.2 
A não declaração do vencimento antecipado das obrigações decorrentes das Debêntures e a postergação, para até 31 
de agosto de 2023, da concessão de perdão temporário ao Evento de Inadimplemento decorrente da inobservância do 
Percentual Mínimo de Cobertura previsto na Cláusula 3 do Contrato de Cessão Fiduciária de Recebíveis. 5.3 A não de-
claração do vencimento antecipado das obrigações decorrentes das Debêntures em razão do Evento de Inadimplemen-
to decorrente da inobservância do prazo previsto no inciso XV da Cláusula 6.30.2 da Escritura de Emissão, condiciona-
da à constituição, até 31 de agosto de 2023, da garantia prevista no inciso XV da Cláusula 6.30.2 da Escritura de Emis-
são. 5.4 Caso aprovadas as matérias previstas nos itens acima, a autorização à Companhia e ao Agente Fiduciário para 
praticar todos e quaisquer atos necessários à implementação e formalização, no que for aplicável, das deliberações 
desta Assembleia. 6. Deliberações: após a prestação dos devidos esclarecimentos referentes às matérias da Ordem 
do Dia, o Debenturista aprovou, sem ressalvas, as matérias da Ordem do Dia. 7. Esclarecimentos: 7.1 Para os fi ns 
desta Assembleia: (i) “Emissão” signifi ca a primeira emissão das debêntures da AL Empreendimentos (sucedida pela 
Companhia), nos termos da Lei das Sociedades por Ações; (ii) “Debêntures” signifi cam as debêntures emitidas nos ter-
mos da Escritura de Emissão; (iii) “Contrato de Alienação Fiduciária” signifi ca o “Instrumento Particular de Constitui-
ção de Alienação Fiduciária de Quotas em Garantia”, celebrado em 11 de setembro de 2018, conforme aditado, entre 
a Companhia, a AL Empreendimentos, as demais outorgantes, o Agente Fiduciário e as SPEs, como intervenientes 
anuentes; (iv) “Contrato de Cessão Fiduciária de Recebíveis” signifi ca o “Instrumento Particular de Constituição de 
Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios em Garantia”, celebrado em 2 de dezembro de 2013, conforme aditado, en-
tre a Companhia, a AL Empreendimentos, as demais outorgantes e o Agente Fiduciário; (v) “Contrato de Cessão Fidu-
ciária - Acervo” signifi ca o “Instrumento Particular de Constituição de Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios em Ga-
rantia - Acervo”, celebrado em 24 de março de 2023, entre a Companhia, a AL Empreendimentos e o Agente Fiduciá-
rio; (vi) “Escritura de Emissão” signifi ca o “Instrumento Particular de Escritura de Emissão Pública de Debêntures Sim-
ples, Não Conversíveis em Ações, da Primeira Emissão de Alphaville Urbanismo S.A. (sucedida por Alphaville S.A.)”, ce-
lebrado em 9 de outubro de 2013, conforme aditado, entre a Companhia, a AL Empreendimentos e o Agente Fiduciá-
rio. 7.2 Termos iniciados por letra maiúscula utilizados nesta Assembleia e que não estiverem aqui defi nidos ou com 
indicação de defi nição em documento específi co têm o signifi cado que lhes foi atribuído na Escritura de Emissão, no 
Contrato de Alienação Fiduciária, no Contrato de Cessão Fiduciária de Recebíveis e no Contrato de Cessão Fiduciária - 
Acervo, conforme aplicável. 7.3 As aprovações objeto desta Assembleia são pontuais e devem ser interpretadas restri-
tivamente como mera liberalidade do Debenturista e não são consideradas como novação, precedente ou renúncia de 
quaisquer outros direitos do Debenturista previstos na Escritura de Emissão e demais documentos da Emissão. 8. En-
cerramento: nada mais havendo a ser tratado, foi a presente ata lavrada e depois lida, aprovada pelos presentes e 
assinada pelos integrantes da mesa, pelo Debenturista, pelo Agente Fiduciário e pela Companhia. Assinaturas: Gus-
tavo Momesso Calógeras, Presidente, e Rosa Maria Fernandez Rego, Secretária. Debenturista. Agente Fiduciário: Plan-
ner Corretora de Valores S.A., p.p. Rafael Ciro Pereira Covre e Nathalia Guedes Esteves. Companhia: Alphaville S.A., p.p. 
Gerson Cohen e Guilherme de Puppi e Silva. Certifi camos que a presente é cópia fi el da ata original lavrada no livro 
próprio. Gustavo Momesso Calógeras - CPF 330.390.648-35 - Presidente, Rosa Maria Fernandez Rego - CPF 
500.262.400-68 - Secretária. JUCESP 313.919/23-9 em 04.08.2023. Maria Cristina Frei - Secretária Geral.

Alphaville S.A. - NIRE 35.300.442.296 CNPJ/MF nº 16.811.931/0001-00 
Ata da Assembleia Geral de Debenturistas da Primeira Emissão de AL Empreendimentos S.A. 

(sucedida por Alphaville S.A.) realizada em 31 de agosto de 2023 
1. Data, Horário e Local: 31 de agosto de 2023, às 16h, de forma exclusivamente remota e eletrônica, com a dis-
pensa da videoconferência ante a presença do Debenturista (conforme defi nido abaixo) em circulação, na sede de Al-
phaville S.A. (“Companhia”) (sucessora da AL Empreendimentos S.A. (nova denominação social da Alphaville Urbanis-
mo S.A.) (“AL Empreendimentos”)), na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Cardeal Arcoverde 2811, sala 
605, nos termos da Resolução da Comissão de Valores Mobiliários nº 81, de 29 de março de 2022 (“Resolução CVM 
81”). 2. Convocação: dispensada, tendo em vista a presença de debenturista titular da totalidade das Debêntures 
(conforme defi nido abaixo) (“Debenturista”), nos termos do artigo 71, parágrafo 2º, e do artigo 124, parágrafo 4º, da 
Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”), e nos termos da Cláu-
sula 9.3 da Escritura de Emissão (conforme abaixo defi nido). 3. Presença: (i) Debenturista representando a totalida-
de das Debêntures em circulação, conforme se verifi cou da sua assinatura no livro próprio; (ii) Planner Corretora de Va-
lores S.A., na qualidade de agente fi duciário (“Agente Fiduciário”); e (iii) a Companhia. 4. Composição da Mesa: 
Gustavo Momesso Calógeras, Presidente, e Rosa Maria Fernandez Rego, Secretária. 5. Ordem do Dia: examinar, dis-
cutir e deliberar sobre: 5.1 A postergação, para 30 de setembro de 2023, (i) do pagamento previsto para ocorrer em 
31 de agosto de 2023, nos termos estabelecidos na Assembleia Geral de Debenturistas realizada em 28 de julho de 
2023, das datas de vencimento (a) do saldo remanescente, após os pagamentos realizados em 30 de março de 2022, 
da parcela de amortização do Valor Nominal e da Remuneração vencidas em 9 de março de 2022; e (b) das parcelas 
de amortização do Valor Nominal e da Remuneração originalmente vincendas em 9 de abril de 2022, 9 de maio de 
2022, 9 de junho de 2022, 9 de julho de 2022, 9 de agosto de 2022, 9 de setembro de 2022, 9 de outubro de 2022, 9 
de novembro de 2022, 9 de dezembro de 2022, 9 de janeiro de 2023, 9 de fevereiro de 2023, 9 de março de 2023, 9 
de abril de 2023, 9 de maio de 2023, 9 de junho de 2023, 9 de julho de 2023 e 9 de agosto de 2023; e (ii) da data de 
vencimento das parcelas de amortização do Valor Nominal e da Remuneração originalmente vincendas em 9 de setem-
bro de 2023; para que o Debenturista e a Companhia possam dar continuidade às tratativas para possível repactuação 
das obrigações fi nanceiras constantes da Escritura de Emissão. Caso referida postergação seja aprovada, o Valor No-
minal de cada uma das Debêntures será amortizado de acordo com os seguintes percentuais e datas: Parcela - Per-
centual do Valor Nominal - Data de Pagamento do Valor Nominal: 1. 5,0000%, 15 de dezembro de 2016; 2. 
12,5000%, 30 de junho de 2017; 3. 4,1250%, 9 de dezembro de 2019; 4. 0,6500%, 9 de julho de 2021; 5. 0,6500%, 
9 de agosto de 2021; 6. 0,6500%, 9 de setembro de 2021; 7. 0,6500%, 9 de outubro de 2021; 8. 0,6500%, 9 de no-
vembro de 2021; 9. 0,6500%, 9 de dezembro de 2021; 10. 0,6500%, 9 de janeiro de 2022; 11. 0,6906%, 30 de mar-
ço de 2022; 12. 15,2344%, 30 de setembro de 2023; 13. 0,9750%, 9 de outubro de 2023; 14. 0,9750%, 9 de novem-
bro de 2023; 15. 0,9750%, 9 de dezembro de 2023; 16. 0,9750%, 9 de janeiro de 2024; 17. 0,9750%, 9 de fevereiro 
de 2024; 18. 0,9750%, 9 de março de 2024; 19. 0,9750%, 9 de abril de 2024; 20. 0,9750%, 9 de maio de 2024; 21. 
0,9750%, 9 de junho de 2024; 22. 0,9750%, 9 de julho de 2024; 23. 0,9750%, 9 de agosto de 2024; 24. 0,9750%, 9 
de setembro de 2024. 25. 0,9750%, 9 de outubro de 2024; 26. 0,9750%, 9 de novembro de 2024; 27. 0,9750%, 9 de 
dezembro de 2024; 28. 0,9750%, 9 de janeiro de 2025; 29. 0,9750%, 9 de fevereiro de 2025; 30. 0,9750%, 9 de mar-
ço de 2025; 31. 0,9750%, 9 de abril de 2025; 32. 0,9750%, 9 de maio de 2025; 33. 0,9750%, 9 de junho de 2025; 34. 
0,9750%, 9 de julho de 2025; 35. 0,9750%, 9 de agosto de 2025; 36. 0,9750%, 9 de setembro de 2025; 37. 0,9750%, 
9 de outubro de 2025; 38. 0,9750%, 9 de novembro de 2025; 39. Saldo Devedor, 9 de dezembro de 2025 (Data de Ven-
cimento). 5.2 A não declaração do vencimento antecipado das obrigações decorrentes das Debêntures e a posterga-
ção, para até 30 de setembro de 2023, da concessão de perdão temporário ao Evento de Inadimplemento decorrente 
da inobservância do Percentual Mínimo de Cobertura previsto na Cláusula 3 do Contrato de Cessão Fiduciária de Re-
cebíveis. 5.3 A não declaração do vencimento antecipado das obrigações decorrentes das Debêntures em razão do 
Evento de Inadimplemento decorrente da inobservância do prazo previsto no inciso XV da Cláusula 6.30.2 da Escritu-
ra de Emissão, condicionada à constituição, até 30 de setembro de 2023, da garantia prevista no inciso XV da Cláusu-
la 6.30.2 da Escritura de Emissão. 5.4 A liberação da Cessão Fiduciária (conforme defi nido no Contrato de Cessão Fi-
duciária), exclusivamente com relação aos direitos creditórios de titularidade da AL Empreendimentos, Montes Claros, 
Ceará 006, Ceará 003, Manaus e Sergipe Desenvolvedora (conforme defi nidos no Contrato de Cessão Fiduciária) indi-
cados no Anexo I a esta ata, no valor de R$1.652.518,93 (um milhão, seiscentos e cinquenta e dois mil, quinhentos e 
dezoito reais e noventa e três centavos). 5.5 A alteração da Sobretaxa (conforme defi nido na Escritura de Emissão) ex-
clusivamente em relação ao período que se inicia em 30 de setembro de 2023 (inclusive) e se encerra em 9 de dezem-
bro de 2023 (inclusive), a qual passará de 6,00% (seis por cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) dias 
úteis, para 4,198% (quatro vírgula um nove oito por cento) ao ano, exclusivamente no período acima referido; para que 
o Debenturista e a Companhia possam dar continuidade às tratativas para possível repactuação das obrigações fi nan-
ceiras constantes da Escritura de Emissão; 5.6 Caso aprovadas as matérias previstas nos itens acima, a autorização à 
Companhia, à AL Empreendimentos e ao Agente Fiduciário para praticar todos e quaisquer atos necessários à imple-
mentação e formalização, no que for aplicável, das deliberações desta Assembleia, incluindo a celebração do vigésimo 
segundo aditamento à Escritura de Emissão, do vigésimo primeiro aditamento ao Contrato de Cessão Fiduciária, do oi-
tavo aditamento ao Contrato de Alienação Fiduciária e do primeiro aditamento ao Contrato de Cessão Fiduciária - 
Acervo. 6. Deliberações: após a prestação dos devidos esclarecimentos referentes às matérias da Ordem do Dia, o 
Debenturista aprovou, sem ressalvas, as matérias da Ordem do Dia. 7. Esclarecimentos: 7.1 Para os fi ns desta As-
sembleia: (i) “Emissão” signifi ca a primeira emissão das debêntures da AL Empreendimentos (sucedida pela Compa-
nhia), nos termos da Lei das Sociedades por Ações; (ii) “Debêntures” signifi cam as debêntures emitidas nos termos da 
Escritura de Emissão; (iii) “Contrato de Alienação Fiduciária” signifi ca o “Instrumento Particular de Constituição de 
Alienação Fiduciária de Quotas em Garantia”, celebrado em 11 de setembro de 2018, conforme aditado, entre a Com-
panhia, a AL Empreendimentos, as demais outorgantes, o Agente Fiduciário e as SPEs, como intervenientes anuentes; 
(iv) “Contrato de Cessão Fiduciária de Recebíveis” signifi ca o “Instrumento Particular de Constituição de Cessão Fidu-
ciária de Direitos Creditórios em Garantia”, celebrado em 2 de dezembro de 2013, conforme aditado, entre a Compa-
nhia, a AL Empreendimentos, as demais outorgantes e o Agente Fiduciário; (v) “Contrato de Cessão Fiduciária - Acer-
vo” signifi ca o “Instrumento Particular de Constituição de Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios em Garantia - Acer-
vo”, celebrado em 24 de março de 2023, entre a Companhia, a AL Empreendimentos e o Agente Fiduciário; (vi) “Escri-
tura de Emissão” signifi ca o “Instrumento Particular de Escritura de Emissão Pública de Debêntures Simples, Não Con-
versíveis em Ações, da Primeira Emissão de Alphaville Urbanismo S.A. (sucedida por Alphaville S.A.)”, celebrado em 9 
de outubro de 2013, conforme aditado, entre a Companhia, a AL Empreendimentos e o Agente Fiduciário. 7.2 Termos 
iniciados por letra maiúscula utilizados nesta Assembleia e que não estiverem aqui defi nidos ou com indicação de de-
fi nição em documento específi co têm o signifi cado que lhes foi atribuído na Escritura de Emissão, no Contrato de Alie-
nação Fiduciária, no Contrato de Cessão Fiduciária de Recebíveis e no Contrato de Cessão Fiduciária - Acervo, confor-
me aplicável. 7.3 As aprovações objeto desta Assembleia são pontuais e devem ser interpretadas restritivamente como 
mera liberalidade do Debenturista e não são consideradas como novação, precedente ou renúncia de quaisquer outros 
direitos do Debenturista previstos na Escritura de Emissão e demais documentos da Emissão. 8. Encerramento: nada 
mais havendo a ser tratado, foi a presente ata lavrada e depois lida, aprovada pelos presentes e assinada pelos inte-
grantes da mesa, pelo Debenturista, pelo Agente Fiduciário e pela Companhia. Assinaturas: Gustavo Momesso Caló-
geras, Presidente, e Rosa Maria Fernandez Rego, Secretária. Debenturista. Agente Fiduciário: Planner Corretora de Va-
lores S.A., p.p. Rafael Ciro Pereira Covre e Nathalia Guedes Esteves. Companhia: Alphaville S.A., p.p. Klausner Henrique 
Monteiro da Silva e Guilherme de Puppi e Silva. Certifi camos que a presente é cópia fi el da ata original lavrada no li-
vro próprio. Gustavo Momesso Calógeras - CPF 330.390.648-35 - Presidente, Rosa Maria Fernandez Rego - CPF 
500.262.400-68 - Secretária. JUCESP nº 365.073/23-4 em 13.09.2023. Maria Cristina Frei - Secretária Geral.

ALPHAVILLE S.A. 
NIRE 35.300.442.296 CNPJ/MF nº 16.811.931/0001-00 

Ata da Assembleia Geral de Debenturistas da Primeira Emissão de AL Empreendimentos S.A. 
(sucedida por Alphaville S.A.) realizada em 29 de setembro de 2023 

1. Data, Horário e Local: 29 de setembro de 2023, às 16h, de forma exclusivamente remota e eletrônica, com a 
dispensa da videoconferência ante a presença do Debenturista (conforme defi nido abaixo) em circulação, na sede de 
Alphaville S.A. (“Companhia”) (sucessora da AL Empreendimentos S.A. (nova denominação social da Alphaville 
Urbanismo S.A.) (“AL Empreendimentos”)), na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Cardeal Arcoverde 
2811, sala 605, nos termos da Resolução da Comissão de Valores Mobiliários nº 81, de 29 de março de 2022 
(“Resolução CVM 81”). 2. Convocação: dispensada, tendo em vista a presença de debenturista titular da totalidade 
das Debêntures (conforme defi nido abaixo) (“Debenturista”), nos termos do artigo 71, parágrafo 2º, e do artigo 124, 
parágrafo 4º, da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”), e nos 
termos da Cláusula 9.3 da Escritura de Emissão (conforme abaixo defi nido). 3. Presença: (i) Debenturista 
representando a totalidade das Debêntures em circulação, conforme se verifi cou da sua assinatura no livro próprio; (ii) 
Planner Corretora de Valores S.A., na qualidade de agente fi duciário (“Agente Fiduciário”); e (iii) a Companhia. 4. 
Composição da Mesa: Gustavo Momesso Calógeras, Presidente, e Rosa Maria Fernandez Rego, Secretária. 5. 
Ordem do Dia: examinar, discutir e deliberar sobre: 5.1 A postergação, para 31 de outubro de 2023, (i) do pagamento 
previsto para ocorrer em 30 de setembro de 2023, nos termos estabelecidos na Assembleia Geral de Debenturistas 
realizada em 31 de agosto de 2023, das datas de vencimento (a) do saldo remanescente, após os pagamentos 
realizados em 30 de março de 2022, da parcela de amortização do Valor Nominal e da Remuneração vencidas em 9 de 
março de 2022; e (b) das parcelas de amortização do Valor Nominal e da Remuneração originalmente vincendas em 9 
de abril de 2022, 9 de maio de 2022, 9 de junho de 2022, 9 de julho de 2022, 9 de agosto de 2022, 9 de setembro de 
2022, 9 de outubro de 2022, 9 de novembro de 2022, 9 de dezembro de 2022, 9 de janeiro de 2023, 9 de fevereiro de 
2023, 9 de março de 2023, 9 de abril de 2023, 9 de maio de 2023, 9 de junho de 2023, 9 de julho de 2023, 9 de agosto 
de 2023 e 9 de setembro de 2023; e (ii) da data de vencimento das parcelas de amortização do Valor Nominal e da 
Remuneração originalmente vincendas em 9 de outubro de 2023; para que o Debenturista e a Companhia possam dar 
continuidade às tratativas para possível repactuação das obrigações fi nanceiras constantes da Escritura de Emissão. 
Caso referida postergação seja aprovada, o Valor Nominal de cada uma das Debêntures será amortizado de acordo 
com os seguintes percentuais e datas: Parcela: Percentual do Valor Nominal - Data de Pagamento do Valor 
Nominal: 1. 5,0000%; 15 de dezembro de 2016; 2. 12,5000%; 30 de junho de 2017; 3. 4,1250%; 9 de dezembro de 
2019; 4. 0,6500%; 9 de julho de 2021; 5. 0,6500%; 9 de agosto de 2021; 6. 0,6500%; 9 de setembro de 2021; 7. 
0,6500%; 9 de outubro de 2021; 8. 0,6500%; 9 de novembro de 2021; 9. 0,6500%; 9 de dezembro de 2021; 10. 
0,6500%; 9 de janeiro de 2022; 11. 0,6906%; 30 de março de 2022; 12. 16,2094%; 31 de outubro de 2023; 13. 
0,9750%; 9 de novembro de 2023; 14. 0,9750%; 9 de dezembro de 2023; 15. 0,9750%; 9 de janeiro de 2024; 16. 
0,9750%; 9 de fevereiro de 2024; 17. 0,9750%; 9 de março de 2024; 18. 0,9750%; 9 de abril de 2024; 19. 0,9750%; 
9 de maio de 2024; 20. 0,9750%; 9 de junho de 2024; 21. 0,9750%; 9 de julho de 2024; 22. 0,9750%; 9 de agosto de 
2024; 23. 0,9750%; 9 de setembro de 2024; 24. 0,9750%; 9 de outubro de 2024; 25. 0,9750%; 9 de novembro de 
2024; 26. 0,9750%; 9 de dezembro de 2024; 27. 0,9750%; 9 de janeiro de 2025; 28. 0,9750%; 9 de fevereiro de 2025; 
29. 0,9750%; 9 de março de 2025; 30. 0,9750%; 9 de abril de 2025; 31. 0,9750%; 9 de maio de 2025; 32. 0,9750%; 
9 de junho de 2025; 33. 0,9750%; 9 de julho de 2025; 34. 0,9750%; 9 de agosto de 2025; 35. 0,9750%; 9 de setembro 
de 2025; 36. 0,9750%; 9 de outubro de 2025; 37. 0,9750%; 9 de novembro de 2025; 38. Saldo Devedor; 9 de 
dezembro de 2025 (Data de Vencimento). 5.2 A não declaração do vencimento antecipado das obrigações decorrentes 
das Debêntures e a postergação, para até 31 de outubro de 2023, da concessão de perdão temporário ao Evento de 
Inadimplemento decorrente da inobservância do Percentual Mínimo de Cobertura previsto na Cláusula 3 do Contrato 
de Cessão Fiduciária de Recebíveis. 5.3 A não declaração do vencimento antecipado das obrigações decorrentes das 
Debêntures em razão do Evento de Inadimplemento decorrente da inobservância do prazo previsto no inciso XV da 
Cláusula 6.30.2 da Escritura de Emissão, condicionada à constituição, até 31 de outubro de 2023, da garantia prevista 
no inciso XV da Cláusula 6.30.2 da Escritura de Emissão.  5.4 A não declaração do vencimento antecipado das 
obrigações decorrentes das Debêntures caso ocorra a inobservância dos Índices Financeiros (conforme defi nido na 
Escritura de Emissão) previstos nas alíneas “a” e “b” do inciso XVII da Cláusula 6.30.2 da Escritura de Emissão, com 
relação às Informações Financeiras Consolidadas Trimestrais (conforme defi nido na Escritura de Emissão) da 
Companhia referentes ao período de 3 (três) meses a se encerrar em 30 de setembro de 2023.  5.5 A inclusão, na 
Cessão Fiduciária (conforme defi nido na Escritura de Emissão), dos direitos creditórios de titularidade da (i) Terras 
Alpha Teresina 2 Empreendimentos Imobiliários Ltda. (CNPJ: 45.835.809/0001-71) (“Terras Alpha Teresina 2”); (ii) 
Alphaville Ceará Empreendimentos Imobiliários SPE 009 S.A. (CNPJ: 49.415.610/0001-45) (“Ceará 009”); e (iii) Terras 
Alphaville Ribeirão Dutra Empreendimentos Imobiliários Ltda. (CNPJ: 17.796.781/0001-75) (“Ribeirão Dutra”) 
indicados no Anexo I a esta ata, no valor de R$63.960.788,64 (sessenta e três milhões, novecentos e sessenta mil, 
setecentos e oitenta e oito reais e sessenta e quatro centavos). 5.6 A inclusão, na Alienação Fiduciária (conforme 
defi nido na Escritura de Emissão), da (i) totalidade das quotas de emissão da Terras Alpha Teresina 2 de titularidade da 
Alphaville DI (conforme defi nido na Escritura de Emissão); (ii) totalidade das ações de emissão da Ceará 009 de 
titularidade da Alphaville DI e da Alphaville Empreendimentos (conforme defi nido na Escritura de Emissão); e (iii) 
totalidade das quotas de emissão da Ribeirão Dutra de titularidade da Alphaville DI e da Alphaville Empreendimentos. 
5.7 Caso aprovadas as matérias previstas nos itens acima, a autorização à Companhia e ao Agente Fiduciário para 
praticar todos e quaisquer atos necessários à implementação e formalização, no que for aplicável, das deliberações 
desta Assembleia, incluindo a celebração dos seguintes documentos: (i) Vigésimo Segundo Aditamento ao Instrumento 
Particular de Escritura de Emissão Pública de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Primeira Emissão de 
AL Empreendimentos S.A. (Sucedida por Alphaville S.A.); (ii) Oitavo Aditamento ao Instrumento Particular de 
Constituição de Alienação Fiduciária de Quotas em Garantia; (iii) Vigésimo Primeiro Aditamento ao Instrumento 
Particular de Constituição de Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios em Garantia; e (iv) Primeiro Aditamento ao 
Instrumento Particular de Constituição de Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios em Garantia – Acervo. 6. 
Deliberações: após a prestação dos devidos esclarecimentos referentes às matérias da Ordem do Dia, o Debenturista 
aprovou, sem ressalvas, as matérias da Ordem do Dia. 7. Esclarecimentos: 7.1 Para os fi ns desta Assembleia: (i) 
“Emissão” signifi ca a primeira emissão das debêntures da AL Empreendimentos (sucedida pela Companhia), nos 
termos da Lei das Sociedades por Ações; (ii) “Debêntures” signifi cam as debêntures emitidas nos termos da Escritura 
de Emissão; (iii) “Contrato de Alienação Fiduciária” signifi ca o “Instrumento Particular de Constituição de Alienação 
Fiduciária de Quotas em Garantia”, celebrado em 11 de setembro de 2018, conforme aditado, entre a Companhia, a 
AL Empreendimentos, as demais outorgantes, o Agente Fiduciário e as SPEs, como intervenientes anuentes; (iv) 
“Contrato de Cessão Fiduciária de Recebíveis” signifi ca o “Instrumento Particular de Constituição de Cessão Fiduciária 
de Direitos Creditórios em Garantia”, celebrado em 2 de dezembro de 2013, conforme aditado, entre a Companhia, a 
AL Empreendimentos, as demais outorgantes e o Agente Fiduciário; (v) “Contrato de Cessão Fiduciária - Acervo” 
signifi ca o “Instrumento Particular de Constituição de Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios em Garantia - Acervo”, 
celebrado em 24 de março de 2023, entre a Companhia, a AL Empreendimentos e o Agente Fiduciário; (vi) “Escritura 
de Emissão” signifi ca o “Instrumento Particular de Escritura de Emissão Pública de Debêntures Simples, Não 
Conversíveis em Ações, da Primeira Emissão de Alphaville Urbanismo S.A. (sucedida por Alphaville S.A.)”, celebrado em 
9 de outubro de 2013, conforme aditado, entre a Companhia, a AL Empreendimentos e o Agente Fiduciário. 7.2 Termos 
iniciados por letra maiúscula utilizados nesta Assembleia e que não estiverem aqui defi nidos ou com indicação de 
defi nição em documento específi co têm o signifi cado que lhes foi atribuído na Escritura de Emissão, no Contrato de 
Alienação Fiduciária, no Contrato de Cessão Fiduciária de Recebíveis e no Contrato de Cessão Fiduciária - Acervo, 
conforme aplicável. 7.3 As aprovações objeto desta Assembleia são pontuais e devem ser interpretadas restritivamente 
como mera liberalidade do Debenturista e não são consideradas como novação, precedente ou renúncia de quaisquer 
outros direitos do Debenturista previstos na Escritura de Emissão e demais documentos da Emissão. 8. Encerramento: 
nada mais havendo a ser tratado, foi a presente ata lavrada e depois lida, aprovada pelos presentes e assinada pelos 
integrantes da mesa, pelo Debenturista, pelo Agente Fiduciário e pela Companhia. Assinaturas: Gustavo Momesso 
Calógeras, Presidente, e Rosa Maria Fernandez Rego, Secretária. Debenturista. Agente Fiduciário: Planner Corretora de 
Valores S.A., p.p. Rafael Ciro Pereira Covre e Nathalia Guedes Esteves. Companhia: Alphaville S.A., p.p. Klausner 
Henrique Monteiro da Silva e Guilherme de Puppi e Silva. Certifi camos que a presente é cópia fi el da ata original 
lavrada no livro próprio. Gustavo Momesso Calógeras - CPF 330.390.648-35 - Presidente, Rosa Maria Fernandez Rego 
- CPF 500.262.400-68 - Secretária. JUCESP nº 400.425/23-3 em 10.10.2023. Maria Cristina Frei - Secretária Geral.

Este documento foi assinado digitalmente por JORNAL O DIA SP. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código FFBA-E0FA-6795-E088.
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Alphaville S.A. - NIRE 35.300.442.296 CNPJ/MF nº 16.811.931/0001-00 
Ata da Assembleia Geral de Debenturistas da Primeira Emissão de AL Empreendimentos S.A. 

(sucedida por Alphaville S.A.) realizada em 27 de outubro de 2023 
1. Data, Horário e Local: 27 de outubro de 2023, às 16h, de forma exclusivamente remota e eletrônica, com a dis-
pensa da videoconferência ante a presença do Debenturista (conforme defi nido abaixo) em circulação, na sede de Al-
phaville S.A. (“Companhia”) (sucessora da AL Empreendimentos S.A. (nova denominação social da Alphaville Urbanis-
mo S.A.) (“AL Empreendimentos”)), na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Cardeal Arcoverde 2811, sala 
605, nos termos da Resolução da Comissão de Valores Mobiliários nº 81, de 29 de março de 2022 (“Resolução CVM 
81”). 2. Convocação: dispensada, tendo em vista a presença de debenturista titular da totalidade das Debêntures (con-
forme defi nido abaixo) (“Debenturista”), nos termos do artigo 71, parágrafo 2º, e do artigo 124, parágrafo 4º, da Lei nº 
6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”), e nos termos da Cláusula 9.3 
da Escritura de Emissão (conforme abaixo defi nido). 3. Presença: (i) Debenturista representando a totalidade das De-
bêntures em circulação, conforme se verifi cou da sua assinatura no livro próprio; (ii) Planner Corretora de Valores S.A., 
na qualidade de agente fi duciário (“Agente Fiduciário”); e (iii) a Companhia. 4. Composição da Mesa: Gustavo Mo-
messo Calógeras, Presidente, e Rosa Maria Fernandez Rego, Secretária. 5. Ordem do Dia: examinar, discutir e delibe-
rar sobre: 5.1 A postergação, para 30 de novembro de 2023, (i) do pagamento previsto para ocorrer em 31 de outubro 
de 2023, nos termos estabelecidos na Assembleia Geral de Debenturistas realizada em 29 de setembro de 2023, das da-
tas de vencimento (a) do saldo remanescente, após os pagamentos realizados em 30 de março de 2022, da parcela de 
amortização do Valor Nominal e da Remuneração vencidas em 9 de março de 2022; e (b) das parcelas de amortização 
do Valor Nominal e da Remuneração originalmente vincendas em 9 de abril de 2022, 9 de maio de 2022, 9 de junho de 
2022, 9 de julho de 2022, 9 de agosto de 2022, 9 de setembro de 2022, 9 de outubro de 2022, 9 de novembro de 2022, 
9 de dezembro de 2022, 9 de janeiro de 2023, 9 de fevereiro de 2023, 9 de março de 2023, 9 de abril de 2023, 9 de maio 
de 2023, 9 de junho de 2023, 9 de julho de 2023, 9 de agosto de 2023, 9 de setembro de 2023 e 9 de outubro de 2023; 
e (ii) da data de vencimento das parcelas de amortização do Valor Nominal e da Remuneração originalmente vincendas 
em 9 de novembro de 2023; para que o Debenturista e a Companhia possam dar continuidade às tratativas para possí-
vel repactuação das obrigações fi nanceiras constantes da Escritura de Emissão. Caso referida postergação seja aprova-
da, o Valor Nominal de cada uma das Debêntures será amortizado de acordo com os seguintes percentuais e datas: Par-
cela - Percentual do Valor Nominal - Data de Pagamento do Valor Nominal: 1. 5,0000%, 15 de dezembro 
de 2016; 2. 12,5000%, 30 de junho de 2017; 3. 4,1250%, 9 de dezembro de 2019; 4. 0,6500%, 9 de julho de 2021; 5. 
0,6500%, 9 de agosto de 2021; 6. 0,6500%, 9 de setembro de 2021; 7. 0,6500%, 9 de outubro de 2021; 8. 0,6500%, 9 
de novembro de 2021; 9. 0,6500%, 9 de dezembro de 2021; 10. 0,6500%, 9 de janeiro de 2022; 11. 0,6906%, 30 de 
março de 2022; 12. 17,1844%, 30 de novembro de 2023; 13. 0,9750%, 9 de dezembro de 2023; 14. 0,9750%, 9 de ja-
neiro de 2024; 15. 0,9750%, 9 de fevereiro de 2024; 16. 0,9750%, 9 de março de 2024; 17. 0,9750%, 9 de abril de 
2024; 18. 0,9750%, 9 de maio de 2024; 19. 0,9750%, 9 de junho de 2024; 20. 0,9750%, 9 de julho de 2024; 21. 0,9750%, 
9 de agosto de 2024; 22. 0,9750%, 9 de setembro de 2024; 23. 0,9750%, 9 de outubro de 2024; 24. 0,9750%, 9 de no-
vembro de 2024; 25. 0,9750%, 9 de dezembro de 2024; 26. 0,9750%, 9 de janeiro de 2025; 27. 0,9750%, 9 de feverei-
ro de 2025; 28. 0,9750%, 9 de março de 2025; 29. 0,9750%, 9 de abril de 2025; 30. 0,9750%, 9 de maio de 2025; 31. 
0,9750%, 9 de junho de 2025; 32. 0,9750%, 9 de julho de 2025; 33. 0,9750%, 9 de agosto de 2025; 34. 0,9750%, 9 de 
setembro de 2025; 35. 0,9750%, 9 de outubro de 2025; 36. 0,9750%, 9 de novembro de 2025; 37. Saldo Devedor, 9 de 
dezembro de 2025 (Data de Vencimento). 5.2 A não declaração do vencimento antecipado das obrigações decorrentes 
das Debêntures e a postergação, para até 30 de novembro de 2023, da concessão de perdão temporário ao Evento de 
Inadimplemento decorrente da inobservância do Percentual Mínimo de Cobertura previsto na Cláusula 3 do Contrato 
de Cessão Fiduciária de Recebíveis. 5.3 A não declaração do vencimento antecipado das obrigações decorrentes das De-
bêntures em razão do Evento de Inadimplemento decorrente da inobservância do prazo previsto no inciso XV da Cláu-
sula 6.30.2 da Escritura de Emissão, condicionada à constituição, até 30 de novembro de 2023, da garantia prevista no 
inciso XV da Cláusula 6.30.2 da Escritura de Emissão. 5.4 A liberação da Cessão Fiduciária (conforme defi nido no Con-
trato de Cessão Fiduciária), exclusivamente com relação aos direitos creditórios de titularidade de Uberlândia, Três Praias, 
Guarapari, Ceará 003, Sergipe Desenvolvedora (conforme defi nidos no Contrato de Cessão Fiduciária) e AL Empreendi-
mentos indicados no Anexo I a esta ata, no valor de R$12.581.600,89 (doze milhões, quinhentos e oitenta e um mil, seis-
centos reais e oitenta e nove centavos). 5.5 Caso aprovada a matéria prevista no item acima, a autorização à Companhia, 
à AL Empreendimentos e ao Agente Fiduciário para praticar todos e quaisquer atos necessários à implementação e forma-
lização, no que for aplicável, das deliberações desta Assembleia, incluindo a celebração do (i) Vigésimo Segundo Aditamen-
to ao Instrumento Particular de Escritura de Emissão Pública de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Pri-
meira Emissão de AL Empreendimentos S.A. (Sucedida por Alphaville S.A.); (ii) Oitavo Aditamento ao Instrumento Particu-
lar de Constituição de Alienação Fiduciária de Quotas em Garantia; (iii) Vigésimo Primeiro Aditamento ao Instrumento Par-
ticular de Constituição de Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios em Garantia; e (iv) Primeiro Aditamento ao Instrumen-
to Particular de Constituição de Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios em Garantia – Acervo. 6. Deliberações: após a 
prestação dos devidos esclarecimentos referentes às matérias da Ordem do Dia, o Debenturista aprovou, sem ressalvas, as 
matérias da Ordem do Dia. 7. Esclarecimentos: 7.1 Para os fi ns desta Assembleia: (i) “Emissão” signifi ca a primeira 
emissão das debêntures da AL Empreendimentos (sucedida pela Companhia), nos termos da Lei das Sociedades por Ações; 
(ii) “Debêntures” signifi cam as debêntures emitidas nos termos da Escritura de Emissão; (iii) “Contrato de Alienação Fidu-
ciária” signifi ca o “Instrumento Particular de Constituição de Alienação Fiduciária de Quotas em Garantia”, celebrado em 
11 de setembro de 2018, conforme aditado, entre a Companhia, a AL Empreendimentos, as demais outorgantes, o Agente 
Fiduciário e as SPEs, como intervenientes anuentes; (iv) “Contrato de Cessão Fiduciária de Recebíveis” signifi ca o “Instru-
mento Particular de Constituição de Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios em Garantia”, celebrado em 2 de dezembro 
de 2013, conforme aditado, entre a Companhia, a AL Empreendimentos, as demais outorgantes e o Agente Fiduciário; 
(v)“Contrato de Cessão Fiduciária - Acervo” signifi ca o “Instrumento Particular de Constituição de Cessão Fiduciária de Di-
reitos Creditórios em Garantia - Acervo”, celebrado em 24 de março de 2023, entre a Companhia, a AL Empreendimentos 
e o Agente Fiduciário; (vi) “Escritura de Emissão” signifi ca o “Instrumento Particular de Escritura de Emissão Pública de 
Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Primeira Emissão de Alphaville Urbanismo S.A. (sucedida por Alpha-
ville S.A.)”, celebrado em 9 de outubro de 2013, conforme aditado, entre a Companhia, a AL Empreendimentos e o Agen-
te Fiduciário. 7.2 Termos iniciados por letra maiúscula utilizados nesta Assembleia e que não estiverem aqui defi nidos ou 
com indicação de defi nição em documento específi co têm o signifi cado que lhes foi atribuído na Escritura de Emissão, 
no Contrato de Alienação Fiduciária, no Contrato de Cessão Fiduciária de Recebíveis e no Contrato de Cessão Fiduciá-
ria - Acervo, conforme aplicável. 7.3 As aprovações objeto desta Assembleia são pontuais e devem ser interpretadas res-
tritivamente como mera liberalidade do Debenturista e não são consideradas como novação, precedente ou renúncia de 
quaisquer outros direitos do Debenturista previstos na Escritura de Emissão e demais documentos da Emissão. 8. En-
cerramento: nada mais havendo a ser tratado, foi a presente ata lavrada e depois lida, aprovada pelos presentes e as-
sinada pelos integrantes da mesa, pelo Debenturista, pelo Agente Fiduciário e pela Companhia. Assinaturas: Gustavo 
Momesso Calógeras, Presidente, e Rosa Maria Fernandez Rego, Secretária. Debenturista. Agente Fiduciário: Planner Cor-
retora de Valores S.A., p.p. Rafael Ciro Pereira Covre e Nathalia Guedes Esteves. Companhia: Alphaville S.A., p.p. Klaus-
ner Henrique Monteiro da Silva e Guilherme de Puppi e Silva. Certifi camos que a presente é cópia fi el da ata original la-
vrada no livro próprio. Gustavo Momesso Calógeras - CPF 330.390.648-35 - Presidente; Rosa Maria Fernandez Rego - 
CPF 500.262.400-68 - Secretária. JUCESP nº 425.212/23-3 em 06.11.2023. Maria Cristina Frei - Secretária Geral.

ALPHAVILLE S.A.
NIRE 35.300.442.296 - CNPJ/MF nº 16.811.931/0001-00

Ata da Assembleia Geral de Debenturistas da Primeira Emissão de AL Empreendimentos S.A.
 (sucedida por Alphaville S.A.) realizada em 28 de novembro de 2023

1. Data, Horário e Local: 28 de novembro de 2023, às 16h, de forma exclusivamente remota e eletrônica, com a 
dispensa da videoconferência ante a presença do Debenturista (conforme definido abaixo) em circulação, na sede de 
Alphaville S.A. (“Companhia”) (sucessora da AL Empreendimentos S.A. (nova denominação social da Alphaville Ur-
banismo S.A.) (“AL Empreendimentos”)), na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Cardeal Arcoverde 
2811, sala 605, nos termos da Resolução da Comissão de Valores Mobiliários nº 81, de 29 de março de 2022 (“Reso-
lução CVM 81”). 2. Convocação: dispensada, tendo em vista a presença de debenturista titular da totalidade das 
Debêntures (conforme definido abaixo) (“Debenturista”), nos termos do artigo 71, parágrafo 2º, e do artigo 124, 
parágrafo 4º, da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”), e nos 
termos da Cláusula 9.3 da Escritura de Emissão (conforme abaixo definido). 3. Presença: (i) Debenturista represen-
tando a totalidade das Debêntures em circulação, conforme se verificou da sua assinatura no livro próprio; (ii) Planner 
Corretora de Valores S.A., na qualidade de agente fiduciário (“Agente Fiduciário”); e (iii) a Companhia. 4. Composi-
ção da Mesa: Gustavo Momesso Calógeras, Presidente, e Rosa Maria Fernandez Rego, Secretária. 5. Ordem do 
Dia: examinar, discutir e deliberar sobre: 5.1 A postergação, para 31 de dezembro de 2023, (i) do pagamento previs-
to para ocorrer em 30 de novembro de 2023, nos termos estabelecidos na Assembleia Geral de Debenturistas reali-
zada em 27 de outubro de 2023, das datas de vencimento (a) do saldo remanescente, após os pagamentos realizados 
em 30 de março de 2022, da parcela de amortização do Valor Nominal e da Remuneração vencidas em 9 de março 
de 2022; e (b) das parcelas de amortização do Valor Nominal e da Remuneração originalmente vincendas em 9 de 
abril de 2022, 9 de maio de 2022, 9 de junho de 2022, 9 de julho de 2022, 9 de agosto de 2022, 9 de setembro de 
2022, 9 de outubro de 2022, 9 de novembro de 2022, 9 de dezembro de 2022, 9 de janeiro de 2023, 9 de fevereiro 
de 2023, 9 de março de 2023, 9 de abril de 2023, 9 de maio de 2023, 9 de junho de 2023, 9 de julho de 2023, 9 de 
agosto de 2023, 9 de setembro de 2023, 9 de outubro de 2023 e 9 de novembro de 2023; e (ii) da data de vencimen-
to das parcelas de amortização do Valor Nominal e da Remuneração originalmente vincendas em 9 de dezembro de 
2023; para que o Debenturista e a Companhia possam dar continuidade às tratativas para possível repactuação das 
obrigações financeiras constantes da Escritura de Emissão. Caso referida postergação seja aprovada, o Valor Nominal 
de cada uma das Debêntures será amortizado de acordo com os seguintes percentuais e datas: Parcela, Percentual 
do Valor Nominal, Data de Pagamento do Valor Nominal: 1. 5,0000%, 15 de dezembro de 2016; 2. 
12,5000%, 30 de junho de 2017; 3. 4,1250%, 9 de dezembro de 2019; 4. 0,6500%, 9 de julho de 2021; 5. 0,6500%, 
9 de agosto de 2021; 6. 0,6500%, 9 de setembro de 2021; 7. 0,6500%, 9 de outubro de 2021; 8. 0,6500%, 9 de 
novembro de 2021; 9. 0,6500%, 9 de dezembro de 2021; 10. 0,6500%, 9 de janeiro de 2022; 11. 0,6906%, 30 de 
março de 2022; 12. 18,1594%,  31 de dezembro de 2023; 13. 0,9750%, 9 de janeiro de 2024; 14. 0,9750%, 9 de 
fevereiro de 2024; 15. 0,9750%, 9 de março de 2024; 16. 0,9750%, 9 de abril de 2024; 17. 0,9750%, 9 de maio de 
2024; 18. 0,9750%, 9 de junho de 2024; 19. 0,9750%, 9 de julho de 2024; 20. 0,9750%, 9 de agosto de 2024; 21. 
0,9750%, 9 de setembro de 2024; 22. 0,9750%, 9 de outubro de 2024; 23. 0,9750%, 9 de novembro de 2024; 24. 
0,9750%, 9 de dezembro de 2024; 25. 0,9750%, 9 de janeiro de 2025; 26. 0,9750%, 9 de fevereiro de 2025; 27. 
0,9750%, 9 de março de 2025; 28. 0,9750%, 9 de abril de 2025; 29. 0,9750%, 9 de maio de 2025; 30. 0,9750%, 9 
de junho de 2025; 31. 0,9750%, 9 de julho de 2025; 32. 0,9750%, 9 de agosto de 2025; 33. 0,9750%, 9 de setembro 
de 2025; 34. 0,9750%, 9 de outubro de 2025; 35. 0,9750%, 9 de novembro de 2025; 36. Saldo Devedor, 9 de dezem-
bro de 2025 (Data de Vencimento). 5.2 A não declaração do vencimento antecipado das obrigações decorrentes das 
Debêntures e a postergação, para até 31 de dezembro de 2023, da concessão de perdão temporário ao Evento de 
Inadimplemento decorrente da inobservância do Percentual Mínimo de Cobertura previsto na Cláusula 3 do Contrato 
de Cessão Fiduciária de Recebíveis. 5.3 A não declaração do vencimento antecipado das obrigações decorrentes das 
Debêntures em razão do Evento de Inadimplemento decorrente da inobservância do prazo previsto no inciso XV da 
Cláusula 6.30.2 da Escritura de Emissão, condicionada à constituição, até 31 de dezembro de 2023, da garantia 
prevista no inciso XV da Cláusula 6.30.2 da Escritura de Emissão. 5.4 A liberação da Cessão Fiduciária (conforme 
definido no Contrato de Cessão Fiduciária), exclusivamente com relação aos direitos creditórios de titularidade de 
Caruaru, Ceará 005, Ceará 006, Teresina, Rio Doce, Manaus, Anápolis (conforme definidos no Contrato de Cessão Fi-
duciária) e AL Empreendimentos indicados no Anexo I a esta ata, no valor de R$5.357.350,99 (cinco milhões, trezen-
tos e cinquenta e sete mil, trezentos e cinquenta reais e noventa e nove centavos). 5.5 Caso aprovada a matéria 
prevista no item acima, a autorização à Companhia, à AL Empreendimento e ao Agente Fiduciário para praticar todos 
e quaisquer atos necessários à implementação e formalização, no que for aplicável, das deliberações desta Assem-
bleia, incluindo a celebração do (i) Vigésimo Segundo Aditamento ao Instrumento Particular de Escritura de Emissão 
Pública de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Primeira Emissão de AL Empreendimentos S.A. (Suce-
dida por Alphaville S.A.); (ii) Oitavo Aditamento ao instrumento Particular de Constituição de Alienação Fiduciária de 
Quotas em Garantias; (iii) Vigésimo Primeiro Aditamento ao Instrumento Particular de Constituição de Cessão Fidu-
ciária de Direitos Creditórios em Garantia; e (iv) Primeiro Aditamento ao Instrumento Particular de Constituição de 
Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios em Garantia - Acervo. 6. Deliberações: após a prestação dos devidos es-
clarecimentos referentes à matéria da Ordem do Dia,o Debenturista aprovou, sem ressalvas, as matérias da Ordem 
do Dia. 7. Esclarecimentos: 7.1 Para os fins desta Assembleia: (i) “Emissão” significa a primeira emissão das de-
bêntures da AL Empreendimentos (sucedida pela Companhia), nos termos da Lei das Sociedades por Ações; (ii) “De-
bêntures” significam as debêntures emitidas nos termos da Escritura de Emissão; (iii) “Contrato de Alienação Fidu-
ciária” significa o “Instrumento Particular de Constituição de Alienação Fiduciária de Quotas em Garantia”, celebrado 
em 11 de setembro de 2018, conforme aditado, entre a Companhia, a AL Empreendimentos, as demais outorgantes, 
o Agente Fiduciário e as SPEs, como intervenientes anuentes; (iv) “Contrato de Cessão Fiduciária de Recebíveis” 
significa o “Instrumento Particular de Constituição de Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios em Garantia”, cele-
brado em 2 de dezembro de 2013, conforme aditado, entre a Companhia, a AL Empreendimentos, as demais outor-
gantes e o Agente Fiduciário; (v) “Contrato de Cessão Fiduciária - Acervo” significa o “Instrumento Particular de 
Constituição de Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios em Garantia - Acervo”, celebrado em 24 de março de 2023, 
entre a Companhia, a AL Empreendimentos e o Agente Fiduciário; (vi) “Escritura de Emissão” significa o “Instrumen-
to Particular de Escritura de Emissão Pública de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Primeira Emissão 
de Alphaville Urbanismo S.A. (sucedida por Alphaville S.A.)”, celebrado em 9 de outubro de 2013, conforme aditado, 
entre a Companhia, a AL Empreendimentos e o Agente Fiduciário. 7.2 Termos iniciados por letra maiúscula utilizados 
nesta Assembleia e que não estiverem aqui definidos ou com indicação de definição em documento específico têm o 
significado que lhes foi atribuído na Escritura de Emissão, no Contrato de Alienação Fiduciária, no Contrato de Cessão 
Fiduciária de Recebíveis e no Contrato de Cessão Fiduciária - Acervo, conforme aplicável. 7.3 As aprovações objeto 
desta Assembleia são pontuais e devem ser interpretadas restritivamente como mera liberalidade do Debenturista e 
não são consideradas como novação, precedente ou renúncia de quaisquer outros direitos do Debenturista previstos 
na Escritura de Emissão e demais documentos da Emissão. 8. Encerramento: nada mais havendo a ser tratado, foi 
a presente ata lavrada e depois lida, aprovada pelos presentes e assinada pelos integrantes da mesa, pelo Debentu-
rista, pelo Agente Fiduciário e pela Companhia. Assinaturas: Gustavo Momesso Calógeras, Presidente, e Rosa Maria 
Fernandez Rego, Secretária. Debenturista. Agente Fiduciário: Planner Corretora de Valores S.A., p.p. Rafael Ciro Perei-
ra Covre e Nathalia Guedes Esteves. Companhia: Alphaville S.A., p.p. Klausner Henrique Monteiro da Silva e Guilher-
me de Puppi e Silva. Certificamos que a presente é cópia fiel da ata original lavrada no livro próprio. Gustavo Momes-
so Calógeras - CPF 330.390.648-35 - Presidente, Rosa Maria Fernandez Rego - CPF 500.262.400-68 - Secretária. 
JUCESP nº 459.585/23-0 em 05.12.2023, Maria Cristina Frei - Secretária Geral.

Este documento foi assinado digitalmente por JORNAL O DIA SP. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 9E0B-14E2-EE81-45A8.
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